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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 04 de maio de 2023, procedeu-se a abertura do processo administrativo n°

2023,05.04.0012, tendo como objetivo Registro de Preços para eventual contratação

de empresa especializada na prestação de serviços de confecção de próteses

dentárias, para atender as necessidades do Programa de Saúde Bucal da Secretaria

Municipal de Saúde do municiplo de São Mateus do Maranhão - MA. Com este fim e

para constar, eu, Rossianne de Paula de Sousa Veras lavrei o presente termo que

vai por mim assinado.

São Mateus do Maranhão/MA, 04 de maio de 2023.

Rossianne de Paula de Sousa Veras

Setor de Protocolo
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MEMORANDO n" 024/2023.

São Mateus do Maranhão, 03 de maio de 2023.

A Senhora Secretária Municipal de Saúde,

Assunto; Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de confecção de próteses dentárias, para atender as necessidades do

Programa de Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde do município de São Mateus do

Maranhão - MA.

Senhora Secretária,

Tendo em vista a importância dos serviços odontológicos especializados em próteses

dentárias para atendimento aos usuários do SUS, público alvo no Município de São Mateus do
Maranhão, há por parte dos usuários, quando se encontram adentados, a necessidade de próteses

bucais, que se procedam á restauração da saúde bucal desses pacientes.

A Confecção de próteses dentárias por se tratar de um serviço de suma importância aos

pacientes de baixa renda do município constitui-se em uma série de medidas que visam garantir

prevenção e recuperação da saúde bucal dos pacientes com as ações e serviços oferecidos, as

ações em saúde bucal são voltadas para os cidadãos de todas as idades, com ampliação do acesso

ao tratamento odontoiógico gratuito melhorando assim a qualidade de vida da população.

Os quantitativos indicados são resultado de estimativa, baseada no consumo de tais itens

no exercício financeiro anterior, sendo provável que para 2023 a demanda tenha aumentado, não

sendo possível precisar qual serão as necessidades pelos próximos doze meses, motivo pelo qual

solicitamos que a contratação ocorra pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, visando à formação

de Ata de Registro de Preços, conforme previsto na Lei n° 8.666/93.

Em anexo, estamos encaminhando o Termo de Referência e Planilha de

especificações e quantitativos.

Atenciosamente,

(Ia>v ÇÀaTO^
Ellene Lima Da Silva

Diretora do departamento de Saúde Bucal

Portaria n° 224/2021 GP

São Mateus do Maranhão/MA
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1.1. Este Termo de Referência visa orientar e instruir as condições estabeiecidas
para o Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de confecção de próteses dentárias, para atender as
necessidades do Programa de Saúde Bucaí da Secretaria Municipal de Saúde do
município de São Mateus do Maranhão - MA.

2.1. Tendo em vista a importância dos serviços odontológicos especializados em
próteses dentárias para atendimento aos usuários do SUS, público alvo no
Município de São Mateus do Maranhão, há por parte dos usuários, quando se
encontram adentados, a necessidade de próteses bucais, que se procedam á
restauração da saúde bucal desses pacientes.

2.2. A Confecção de próteses dentárias por se tratar de um serviço de suma
importância aos pacientes de baixa renda do município constitui-se em uma série
de medidas que visam garantir prevenção e recuperação da saúde bucal dos
pacientes com as ações e serviços oferecidos, as ações em saúde bucal são
voltadas para os cidadãos de todas as idades, com ampliação do acesso ao
tratamento odontológico gratuito melhorando assim a qualidade de vida da
população.

2.3. Estabelecer contrato de prestação de serviços de confecção de próteses
bucais, com base nos preços da Tabela SUS vigente na data do pagamento, afim,
de atender de forma universal e igualitária os usuários do SUS que busquem
atendimento junto às UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE/PROGRAMA SAÚDE
BUCAL de São Mateus do Maranhão/MA, na área de odontologia, em especial os
pacientes endentados.

2.4. Os produtos deverão ser entregues aos responsáveis pelo programa, que
também serão os responsáveis por requisitar a confecção das próteses
necessárias. As próteses deverão atender exatamente as medidas e referências
solicitadas pelos profissionais de saúde habilitados para tanto, quais sejam, os
odontólogos especializados.

3. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS; ,

3.1. Os produtos deverão atender as especificações, quantidades e unidades
constantes no Anexo I - Planilha de Especificações e Quantitativos.
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3.2. As quantidades apresentadas constituem uma estimativa, em função de
eventuais demandas das unidades e dos usuários.

4:,|)A;EXEajÇÃODO,OBJETO:-

4.1. Os serviços serão realizados nas dependências do Laboratório vencedor;

4.2. Os serviços deverão ser solicitados por profissionais previamente
autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde, seguindo os critérios de
prioridade estabelecidos em Protocolo;

4.3. O Prestador deverá manter uma escala fixa de atendimento, não podendo
alterá-la em período inferior a 30 dias, tendo como referência o horário de
funcionamento das Unidades Básicas de Saúde;

4.4. Os relatórios mensais obrigatórios deverão ser entregues mensalmente até
o último dia útil do mês, com período compreendido do 1® ao último dia do mês da
realização das consultas e procedimentos;

4.5. Os relatórios mensais obrigatórios deverão seguir o modelo definido pela
Secretaria Municipal de Saúde;

4.6. O profissional deverá manter atualizados os prontuários ou fichas de
acompanhamento dos pacientes em local seguro, e somente acessível aos
profissionais diretamente envolvidos em seu tratamento/reabilitação;

4.7. O profissional receberá o pagamento pelos serviços comprovadamente
prestados por meio de envio do Protocolo de Encaminhamento e Relatório Mensal.

5. DAS AMOSTRAS: ^
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5.1. O pregoeiro PODERÁ OU NÃO, solicitar da licitante ciassificada
provisoriamente em primeiro lugar, a apresentação de amostras, para verificação
da conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no presente Termo
de Referência.

5.2. As amostras solicitadas deverão ser RECEBIDAS em 24H (VINTE E
QUATRO HORAS), contados da convocação do licitante por parte do Pregoeiro da
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, em local a ser indicado, sob
pena de desclassificação, e deverão guardar estrita conformidade com as
especificações constantes do ANEXO do presente Termo de Referência.

5.3. As amostras solicitadas e mencionadas no item anterior serão analisadas

por servidor indicado pela PREFEITURA, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

5.4. A amostra consistirá na apresentação do produto para o item vencedor
respectivo, devidamente embalado e lacrado, identificado com o número do
Pregão, o CNPJ e a Razão Social da licitante, o Lote e o Item a que se referem, de
modo que os adesivos não sejam colados sobre a descrição do produto
respectivo, e deverão vir acompanhadas de relação em que conste todos os itens
enviados sendo que o ônus quanto a essa apresentação será da licitante;

5.5. O produto apresentado como amostra será manuseado para verificação do
atendimento às especificações técnicas que constam deste Termo de Referência e
submetido aos testes necessários.

5.6. Os produtos apresentados como amostra poderão ser abertos,
manuseados, desmontados, Ficando à disposição da(s) proponentes(s) no estado
em que se encontrarem ao final da avaliação técnica. Portanto, a amostra não
será computada para efeito de quantidade.

5.7. Caso a amostra não seja recebida no prazo estabelecido ou, se porventura,
a amostra submetida a teste para verificação da compatibilidade e qualidade
apresente defeitos de fabricação ou problemas de funcionamento durante a
análise, a proposta da licitante será automaticamente desclassificada.

5.8. Em caso de necessidade e a critério da CONTRATANTE, as amostras
apresentadas pelas licitantes vencedoras serão mantidas até o fornecimento dos
materiais adquiridos, para que sejam efetuadas as confrontações necessárias.

5.9. Após a homologação da licitação, a licitante desclassificada que tiver
apresentado amostra será convocada a retirar o material no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contados do recebimento da convocação a ser encaminhada pela
CONTRATANTE.

5.10. A não retirada da amostra no prazo fixado açifífe será presumida como

iTfla. O
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renúncia do licitante ao objeto, que poderá ser doado ou inutilizado pela
PREFEITURA, sem gerar ao licitante direito à indenização.

5.11. O licitante que não se dispuser a colaborar com as diligências preliminares,
apresentar a amostra fora do prazo estabelecido ou apresentá-la em desacordo
com as especificações, será desclassificado e o licitante subsequente convocado;

5.12. A aceitação da proposta fica condicionada à aprovação das amostras
solicitadas;

5.13. O Pregoeiro, a seu juízo, poderá dispensar a apresentação de amostra nas
seguintes situações;

5.14. Se a Prefeitura possuir em seus estoques ou em uso o produto ofertado
pelo licitante;

5.15. Se for possível a verificação das especificações do produto por meio de
sites na Internet ou de documentação enviada eletronicamente pelos licitantes.

C DO ENQUADRAMENTO LEGAL: : ̂

6.1. O objeto deste Termo de Referência é considerado comum porque é
definido mediante especificações usuais no mercado, tendo como critério de
escolha o preço ofertado somente, cabendo a adoção da modalidade PREGÃO,
nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520/2002.

6.2. A modalidade de licitação ora escolhida confere maior celeridade ao
processo, como também amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo,
entende-se que o interesse público será mais satisfatoriamente atendido mediante
a adoção dessa modalidade.

6.3. São aplicáveis ainda à licitação, a Lei Complementar n° 123/2006 com
alterações da Lei Complementar n° 147/2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal
n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

6.4. Em atendimento à LC n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional de
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, alterada pela LC n° 147/2014, e
de acordo a regulamentação de decreto 8.538/2015, fica estabelecida a margem
de preferência para os itens cujo valor estimado seja de até R$ 80.000
(oitenta mil reais) a realização de licitação exclusiva às microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos do disposto no art/f^do decreto acima
mencionado.

6.5. Será utilizado o Sistema de Registro de Preços,l>ds moldes do Decreto
Municipal n® 029/2015, de acordo com a conveniência/demanda da SEMUS.
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Dl JULGAMENTO

7.1. Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério
do MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, observadas as especificações
definidas neste Termo de Referência.

:  DO VALOR ESTIMADO:

8.1. O valor total estimado orçado para o atendimento das despesas, estará
disponível após pesquisa de preço que será realizada pelo Setor de Compras da
Secretaria Municipal de Saúde de São Mateus do Maranhão, em conformidade
com a legislação pertinente.

8.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger
todas as despesas relativas à futura contratação, tais como; tributos e quaisquer
despesas acessórias e/ou necessárias ao cumprimento do objeto, salvo
disposição legal em contrário.

9. DA DOCUMENTAÇÃO DE REGULARIDADE E QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA:

9.1. Poderão participar a pessoa jurídica que seja do ramo de atividade
compatível com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a
todas as exigências contidas neste instrumento, além daquelas previstas em
legislação pertinente para objetos sujeitos a regime da Vigilância Sanitária.

9.2. Entre as obrigações técnicas, de acordo com exigências da Vigilância
Sanitária, e, objetivando garantir que os proponentes interessados em fornecer o
objeto aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente Inspecionadas,
bem como assegurar que a qualidade de seus serviços esteja de acordo com as
normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação;

a) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, COMPROVANDO que a llcitante forneceu ou
fornece materiais compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. O
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu

CNPJ e endereço compieto. devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável,
com expressa indicação de seu nome completo e caroo/funcão:

b) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Odontologia da
UF da llcitante;
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c) Certidão de Inscrição e Regularidade do responsável Técnico junto ao
Conselho Regional de Odontologia UF da licitante;

d) Inscrição no Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde (Cnes),
devidamente registrado conforme Portaria n° 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de
2012;

e) Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da
Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, da sede do
licitante, consoante disposto no art. 51 da Lei n": 6360/1976.

áíl».Ç.QÍ!LPJ5ÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: .

10.1. A execução dos serviços será feita de forma PARCELADA, bem como, o
prazo de execução será de 15 (quinze) dias úteis, após recebimento da Ordem
de Serviços.

10.2. A simples entrega da prótese objeto da ordem de serviços não implica na
sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da
conformidade pela SEMUS, em seguida serão recebidos:

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da
conformidade com as especificações constantes no anexo deste Termo de
Referência;

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do anexo deste Termo de Referência, e sua conseqüente aceitação,
que se dará até 03 (três) dias do recebimento provisório.

10.3. 0(s) fornecedor (es) ficará (ão) obrigado(s) a substituir no prazo de até 05
(cinco) dias corridos, após o recebimento de notificação expedida por esta
SECRETARIA, independente da aplicação das penalidades cabiveis, sem
quaisquer ônus para esta Secretaria, as próteses que venham a ser recusadas,
podendo as próteses substituídas ser(em) submetidas a exame técnico.

10.4. A Ordem de Serviços deverá vir anexa a Nota Fiscal no ato da entrega das
próteses, que deverá ser feita nas Unidades Básicas de Saúde do município.

WDÃ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

XP e Açâc,

11.1. Por se tratar de previsão para futuras e eventuais contratações, é
dispensável a informação de dotação orçamentaria para a cobertura da despesa,
devendo ser informada somente quando da formalização do contrato.
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' DA CONTRATAÇÃO:

12.1. A contratação será formalizada por instrumento de contrato a ser elaborado
pelo setor competente e deverão ser observadas, para todos os efeitos, as
disposições constantes neste Termo de Referência, especialmente quanto aos
prazos, condições de entrega e recebimento, condições de pagamentos,
obrigações das partes e sanções.

12.2. Aplicar-se-á ao contrato os mandamentos da Lei n® 8.666/93, a legislação
de proteção e defesa do consumidor, os preceitos de direito público e,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado.

12.3. Para assinar o contrato, o fornecedor beneficiário deverá comprovar todas
as condições de habilitação.

12.4. Considerando-se tratar um serviço de natureza continuada nos termos do
inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93, o prazo de vigência da contratação será de 12
(doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nas
hipóteses previstas em lei.

12.5. Após o prazo inicial, o contrato poderá ser prorrogado, por meio de termo
aditivo, instruído em processo específico, desde que preenchidos,
cumulativamente, os seguintes requisitos;

a) O Contrato ainda esteja vigente;
b) Os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) A CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por
mais de 3 (três) vezes na Prefeitura, a cada período de vigência do contrato;
d) A Administração tenha interesse na continuidade dos serviços;
e) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a
Administração; e
f) A CONTRATADA concorde com a prorrogação.

12.6. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;

12.7. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante a celebração de
termo aditivo.

^3: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: ,,4, f li

13.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até
30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo
da prótese entregue, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada pelo fiscal do contrato e de acordo com as demais

o A';6e>
«r"''
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exigências administrativas em vigor, acompanhada da respectiva Ordem de
Serviços e certidões de reguiarídade.

13.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5®
(quinto) dia útil subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de
ofício, encaminhado à Secretaria Municipal da Saúde, devendo ainda conter todas
as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as
normas físcais vigentes.

13.3. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, emitido peia Secretaria Requisitante.

13.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA.

13.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto
pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas
ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento
do preço ou à atualização monetária.

13.6. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, poderá deduzir do
montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas
peia Contratada.

13.7. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n® 8.666/93.

13.8. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura e demais documentações necessárias ao pagamento ou a sua
apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a
prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder
os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à CONTRATADA,
qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total
responsabilidade.

13.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento
e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:
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EM = I X N X VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a
ser paga = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l = TX 1 = (6/100) I = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

14. DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: ,

14.1. O gerenciamento da execução do futuro contrato ficará a cargo de servidor
designado formalmente pela SEMUS, o qual cuidará de incidentes relativos a
pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuais
prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei
n° 8.666/93.

14.2. 0(s) servidor(es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do futuro contrato, sendo-lhe(s)
assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar os serviços, de modo que sejam cumpridas
integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e
seus anexos e na proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas na execução dos serviços, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre
ocorrências ou fatos relevantes relacionados com a execução dos serviços.

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do
contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.

14.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
gestor/fiscal do contrato deverão ser comunicadas e/ou solicitadas a autoridade
superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

14.4. A físcalização exercida pela SEMUS não excluirá ou reduzirá a
responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto
contratual.

...DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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15.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do
estabelecido na legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte:

a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência, na proposta e no contrato, através do servidor designado pela
SEMUS;

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo de
Referência, na proposta e no contrato, para fins de aceitação e recebimento
definitivos;

d) Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,
conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência, na proposta e no
contrato;

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA;
g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondente a execução do objeto,
no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência;

h) Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidos no Termo de Referência, bem
como, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação
de novas certidões ou documentos vencidos.

I) Não permitir que "outrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou a
CONTRATADA;

J) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências
para o recebimento ou substituição da prótese;

k) Rejeitar, no todo ou em parte, a próteses em desacordo com as exigências
deste Termo de Referência;

15.2. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da
CONTRATADA, que prejudique, de qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que
se conduza de modo inconveniente ou incompatível^m o exercício das suas
funções que lhe foram atribuídas.

. „bAvOo7
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15.3. A SEMUS não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto
contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

16. OBraGAÇÕES DA CONTRATADA:

16.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do
estabelecido na legislação em vigor e no Instrumento contratual o seguinte:

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, na
proposta e no contrato;

a) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local indicados neste Termo de Referência, na proposta e
no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de validade;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
de acordo com os artigos 12, 13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

c) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores pelos vícios de
qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou Inadequados
à utilização a que se destinam;

d) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto, inclusive por
acidentes que venham a ser vítimas seus empregados, quando do transporte e da
entrega do objeto.

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste
Termo de Referência, o medicamento com avarias ou defeitos, sem prejuízo da
incidência das sanções previstas no instrumento contratual;

f) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do
Banco, Agência e o número da conta bancária para efeito de adimplemento das
obrigações, bem como o nome e contato do preposto designado a representar a
empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e email);

g) Comunicar ao Gestor/Fiscal da SEMUS, no prazo máximo de 72 (setenta e
duas) horas que antecede à data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação^
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h) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a SEMUS;

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto nas condições autorizadas no instrumento contratual;

j) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no Termo de Referência.

17.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será (ão)
convocada(s) para assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

17.2. A convocação da(s) vencedora(s). assim como qualquer comunicação entre
as partes a respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos
legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante
protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

17.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhâo/MA, quando
a(s) convocada(s) não comparecer no prazo estipulado no subitem 11.1, não
apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a
assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

17.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período,
quando solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA.

17.5. A Ata de Registro de Preços poderá ter validade de 12 (doze) meses.

IMBiTi "I ÍBCONTRATACÃt

18.1. Fica vedada a subcontratação.

19.1. Os preços são fixos e irreajustávels.
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20. SANÇÕES:
20.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520/2002 e da Lei
n° 8.666/1993 a empresa que:

a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição);
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação

exigida no ato da assinatura da ARP ou do Contrato
c) Não mantiver a proposta;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito;
g) Fizer declaração falsa;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações

assumidas em decorrência da contratação;

20.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civii e criminal, às seguintes
sanções:

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, no caso de recusa injustificada em assinar a ata de
registro de preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo
previsto:

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso
injustificado na entrega, caicuiado sobre o valor da parcela não cumprida,
até o limite de 5 (cinco) dias. após o quai, a critério da Administração,
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;

o) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso
injustificado na entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida,
por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias
subsequentes, após o quai, a critério da Administração, poderá ocorrer a
não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da
parcela não cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores,
em caso de inexecução parcial da obrigação assumida.

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato no caso de inexecução total do objeto, em casp^e inexecução
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parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à
obrigação inadimplida;

f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a muita
compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de
forma proporcional à obrigação inadimplida;

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do
Maranhão com o conseqüente descredenciamento no Cadastro de
Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos.

20.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções prevista na
letra g deste item.

20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993 e
subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n® 8.959/2009.

20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

20.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela SEMUS e comunicadas antes dos
prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a
critério deste ser isentas total ou parcialmente da multa.

Elaboração/Técnico Responsável:

Ellene Lima Da Silva

Diretora do departamento de Saúde Bucal
Portaria n® 224/2021 GR

Aprovação/Autoridade Superior:
APROVO os elementos constantes do presente TERMO DE REFERÊNCIA,
e, autorizo a imediata abertura do processo administrativo na forma
regulamentar.

São Mateus do Maranhão, 2023.

lártins
Secretária Municipal de Saúde

Portaria n® 002/2021 GP



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N® 13.829.344/0001-50

ANEXO I - PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT.

1 PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR UND 700

2 PRÓTESE TOTAL MAXILAR UND 700

3 PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL UND 700

4
INSTALAÇÃO DE PRÓTESE
DENTÁRIA

UND 2.100

5
ADAPTAÇÃO DE PRÓTESE
DENTÁRIA

UND 2.100

6

MOLDAGEM DENTRO-GENGIVAL

PARA CONSTRUÇÃO DE PRÓTESE
DENTÁRIA

UND 2.100
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.05.04.0012

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de confecção de próteses dentárias,

para atender as necessidades do Programa de Saúde Bucal da Secretaria

Municipal de Saúde do município de São Mateus do Maranhão - MA.

DESPACHO

Setor de Compras,

Encaminhamos o Processo Administrativo em epígrafe, visando à

realização de pesquisas de mercado e mapa de apuração objetivando

determinar o valor estimado da licitação.

Ressalva-se que, já constam nos autos o termo de referência, bem

como, as especificações e quantitativos dos materiais.

São Mateus do Maranhão, 08 de maio de 2023.

Lu^^pH^rtlns
Secretári^íiíéfnapal de Saúde

Portaria n° 002/2021 GP
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PROCESSO: 2023.05.04.0012

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de confecção de próteses dentárias, para atender as

necessidades do Programa de Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde do

município de São Mateus do Maranhão - MA.

RELATÓRIO DA PESQUISA DE MERCADO

Em atendimento á solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, fis. 03 do processo

administrativo em referência, e, considerando as atribuições impostas ao setor, procedeu-se a

pesquisa de preços a fim de balizar os atos subsequentes do Setor Orçamentário e da

Comissão Permanente de Licitação, em conformidade com as orientações do Tribunal de

Contas da União e nos moldes da Instrução Normativa n" 73/2020 SEGES.

Para a pesquisa de preços, foram utilizados os parâmetros definidos na IN supracitada,

com objetivo de estabelecer os preços estimados do processo licitatório, empregados de forma

combinada ou não. Dentre os quais podemos destacar;

a) Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo; ainda sobre a pesquisa em sites de amplo domínio e

outros, a SLTI/MP e o Tribunal de Contas da União admitem a realização de pesquisa de

preços via internet. O que não se admite é a utilização de sites não confiáveis, de leilão ou de

intermediação de vendas. No caso da pesquisa de preços realizada em lojas na internet. será

juntada aos autos a cópia da página pesquisada onde consta o preço, a descrição do bem e a

data da sua realização.

b) Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde

que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

Ademais, todos os atos foram realizados de modo a otiter o preço médio e também o

menor preço estimado mais vantajoso à Administração Pública, respeitando-se. assim, a Lei de

Licitações e as orientações dos Tribunais de Contas.
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Ainda sobre o assunto, como métodos para obtenção do preço estimado utilizou-se a

média dos valores obtidos na pesquisa de preços, sobre um conjunto de três ou mais preços,

oriundos dos parâmetros acima citados.

Valor global de R$ 980.028,00 (novecentos e oitenta mil e vinte e oito reais). Segue
anexo as Pesquisas de Preços e o Mapa de Apuração.

São Mateus do Maranhão, 30 de maio de 2023.

LEDA LICIA PINHEIRO SOUSA

CHEFE DO SETOR DE COMPRAS

PORTARIA N''026/2021 GR



M Gmail Monitoramento São Mateus <monitoramento.smt@gma^í^^
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Solicitação de cotação
1 mensagem

lEfís 2A.

Rut3nta

Monitoramento São Mateus <monitoramento.smt@gmail.com> 15 de maio de 2023 às 09:41
Para: cedreolabor@hotmail.com

Bom dia, solicitamos a vossa senhoria, cotação de preços para subsidiar o processo de licitação cujo
objeto reside no registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de confecção de próteses dentárias, para atender as necessidades do Programa de Saúde Bucal da
Secretaria Municipal de Saúde do município de São Mateus do Maranhão - MA.

OBS: O protocolo de solicitação de cotação deve ser preenchido com os dados da empresa, assinado e
reenviado junto com as cotações.

Informamos que a empresa tem o prazo de 02 (dois) dias úteis para encaminhar a referida cotação.

^|âs 15. Solicitação de cotação PRÓTESES DENTARIA.docx
60K



M Gmail Monitoramento São Mateus <monitoramento.smt@gmaí^tòm^°^'^<^>

. . . .

Solicitação de cotação \— 5'
1 mensagem

Monitoramento São Mateus <monitoramento.smt@gmaii.com> 15 de maio de 2023 às 09:40
Para: proIabpedreiras@gmail.com

Bom dia, solicitamos a vossa senhoria, cotação de preços para subsidiar o processo de licitação cujo
objeto reside no registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de confecção de próteses dentárias, para atender as necessidades do Programa de Saúde Bucal da
Secretaria Municipal de Saúde do município de São Mateus do Maranhão - MA.

OBS: O protocolo de solicitação de cotação deve ser preenchido com os dados da empresa, assinado e
reenviado junto com as cotações.

Informamos que a empresa tem o prazo de 02 (dois) dias úteis para encaminhar a referida cotação.

15. Solicitação de cotação PRÓTESES DENTARIA.docx
60K



V^niâll Monitoramento São Mateus <monitoramentQ.smt@gma^oni> %

Solicitação de cotação
1 mensagem

Monitoramento São Mateus <monitoramento.smt@gmail.com> 16 de maio de 2023 às 15:27
Para: artdent3d@outlook.com

Boa Tarde, solicitamos a vossa senhoria, cotação de preços para subsidiar o processo de licitação cujo
objeto reside no registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de confecção de próteses dentárias, para atender as necessidades do Programa de Saúde Bucal da
Secretaria Municipal de Saúde do município de São Mateus do Maranhão - MA.

OBS: O protocolo de solicitação de cotação deve ser preenchido com os dados da empresa, assinado e
reenviado junto com as cotações.

Informamos que a empresa tem o prazo de 02 (dois) dias úteis para encaminhar a referida cotação.

15. Solicitação de cotação PRÓTESES DENTARIA.docx
60K
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de confecção de próteses
dentárias, para atender as necessidades do Programa de Saúde Bucal da

Secretaria Municipal de Saúde do município de São Mateus do Maranhão
>MA.

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher
todos os dados requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços
unitários e totais) ou elaborado e impresso por qualquer processo eletrônico, no
Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Praça da Matriz, n"
42, Centro de São Mateus do Maranhão em dias úteis, no horário das

OShOOminh (oito horas) às 13h00minh (treze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para
obtenção de "planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da

modalidade de licitação cabível, sua validade não inferior a 60 dias.

Encaminhamos o Termo de Referência em Anexo para a Registro de Preços
para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços

de confecção de próteses dentárias.

PROTOCOLO DE ENTREGA

Recebi a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO
para oferecimento de preços em;

Emp resa; T) .2
CNPJ: Ãs.'2>,..cãa/õ^.-55i
Assinatura;



RO I A B
LABORATÓRIO DE PRÓTESE

CNPJ: 19.253.019/0001-78

Rua Nunes Freire, 291- Vila Rocha - Lago da Pedra/MA- CEP: 65715-000
Fone: (99) 98115-7340 Email: prolabpedreiras@gmail.coin

À Setor de Compres
Secretario Municipal de Saúde

Soo Mateus-MA

OBJETOj Proposta RESISTRO DE PREÇOS poro eventual contratação de empresa
Jurídica paroa prestação de Serviço de Confecção de Prótese Dentária, para o município
de São Mateus- MA.

Cotação de Preços

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT.
VAL.

UNH.
TOTAL

1 PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR UND 700 195,00 136.500,00

2 PRÓTESE TOTAL MAXILAR UND 700
195,00 136.500,00

3 PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL UND 700 195,00 136,500,00

4 INSTALAÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA UND 2.100
95,00 199.500,00

5 ADAPTAÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA UND 2,100
95,00 199.500,00

6
MOLDAGEM DENTRO-GENGIVAL PARA

CONSTRUÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA
UND 2.100

95,00 199.500,00

VALOR TOTAL R$1.008.000,00

Valor Total: R$ 1.008.000,00 ( um milhão e oito mil reais).

Pedreiras-MA, 15 de maio de 2023

.■N

bft BORêNETH-ME
CNPJ: 19.253.019/0001-78

DANIB^ RÊeO BORôNETH
CPF. 304.549j643-15

PROPMET4RI4



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

rfb_2£.i

R^Cnca

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.253.019/0001-78
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/11/2013

NOME EMPRESARIAL

D. R. BORGNETH

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PROLAB • LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTARIA
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

32.50-7-06 - Serviços de prótese dentária

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

Não Informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA

213-5 • Empresário (Individual)

I LOGRADOURO
I R NUNES FREIRE

NUMERO

291

COMPLEMENTO

CEP

65.715-000

BAIRRO/DISTRITO

VILA ROCHA

MUNICÍPIO

LAGO DA PEDRA
UP

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ALFACONTA@HOTMAILCOM
TELEFONE

(99) 6104-4676

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

13/11/2013

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTTTAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATADA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/06/2023 ás 16:17:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



ESTADO DO MARANHÃO
wateus do maranhãoSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

CNPJ N® 06.019.491/0001-07

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS

OBJETO. Registro de Preços para eventual contratação do empresa
especializada na prestação de serviços de confecção de próteses
dentárias, para atender as necessidades do Programa de Saúde Bucai da
Secretaria Municipal de Saúde do município de São Mateus do Maranhão
- MA.

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher
todos os dados requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços
unitários e totais) ou elaborado e impresso por qualquer processo eletrônico, no
Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Praça da Matriz, n"
42. Centro de São Mateus do Maranhão em dias úteis, no horário das
OShOOminh (oito horas) às IShOOminh (treze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para
obtenção de "planilha de preços de mercado" e servirão para verificação üa
modalidade de licitação cabivel, sua validade não inferior a 60 dias.

Encaminhamos o Termo de Referência em Anexo para a Registro de Preços
para eventual contralaçáo de empresa especializada na prestação de serviços
de confecção de próteses dentárias.

RuOnca

l

PROTOCOLO DE ENTREGA

Recebi a SOLICITAÇÃO OE COTAÇÃO DE PREÇO
para oferecimento de preços em:

Empresa:^ _

CN

Assinatura:



Uka, BI i>«or*«a BeeHTei.de»*
itai att<-7r*4 hm

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 17.403.443/0001-26 NOME FANTASIA; ARTDENT3D

ENDEREÇO: RUA SARGENTO MAURÍCIO, 381 B. DA AREIA BACABAL-MA

EMAIL: artflent3d(S)niitlooli com

Á COMISSÃO DE LICITAÇÃG DE SÃO MATEUS-MA

COTAÇÃO DE PREÇO

PLANILHA DE QUANTITATIVOS ANUAL:

ITEM SERVIÇOS

PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR

"prótese TOTAL MAXIWR
PRÓTESE PARCIAL REMOVIVE^
ADAPTAÇÃO DE PRÓTES_E_
TnSTALAÇÃO DE PRÓTESE

^ MOLDAGEM_Dj^NTRO_GENGiyAL_

UNO:

UND_

UND_

ur^

ÜND_

UNO^

UND

Valor totál: i.oÓ8,ooo_

QUANT:

700

700

700

VALOR

UNI:

VALOR TOTAL

195,00

2,100

2.100

2.100

W5.00

295,00

95,00

95,00

95,00

136.500,00_

136.500,00

136.500,00_

199.500,00

199.500,00

199.500,00

VALOR POR EXTENSO: { UM MILHÃO E OITO MIL REAIS)

PESQUISA VAÜDA POR: O 30 DIAS (X) 60 DIAS i) 90 DIAS.

fW.



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL

EUZEBIO SILVA SOUSA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ARTOENT - LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTARIA

PORTE

ME

CODIGO £ DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECOnOMICA PRINCIPAL

32.50-7-06 - Serviços de prótese dentária

CODIOO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

Não Informada

IXCÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-S - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R SARGENTO MAURICtO

NUMERO

381

COMPLEMENTO

CEP

65.700-000

BAIRRO/DISTRITO

AREIA

município

BACABAL

ÜF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(99) 3621-7764

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

14/01/2013

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.403.443/0001-26

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA

14/01/2013
MATRIZ CADASTRAL

f  %■
fO I TI

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/06/2023 ás 16:35:55 (dala e hora de Brasília). Página: 1/1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
CNPJ N' 06.019.491/0001-07

PESQUISA DE PREÇOS DE.MERCADO DE PRODUTOS

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de confecção de próteses

dentárias, para atender as necessidades do Programa de Saúde Bucal da

Secretaria Municipal de Saúde do município de São Mateus do Maranhão

-MA.

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher

todos os dados requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços

unitários e totais) ou elaborado e impresso por qualquer processo eletrônico, no

Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Praça da Matriz, n°
42, Centro de São Mateus do Maranhão em dias úteis, no horário das

OShOOminh (oito horas) às 13h00minh (treze horas).

As informações prestadas por essa empresa serâo utilizadas para

obtenção de 'planilha de preços de mercado' e servirão para verificação da
modalidade de licitação cabível, sua validade não inferior a 60 dias.

Encaminhamos o Termo de Referência em Anexo para a Registro de Preços

para eventual cx}ntratação de empresa especializada na prestação de serviços

de confecção de próteses dentárias.

PROTOCOLO DE ENTREGA

Recebi a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO
para oferecimento de preços em:

áC /06

Empresa:

CNPJ:

Assina tur



ALMEIDA
PRÓXES E ODONTOl.dSIC A

INFORMAÇÕES PESSOAIS DA EMPRESA;

CNPJ;23.425.538/0001-43

ENDEREÇO; RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA, 1400-CENTRO

EMAIL: cedreolaboríâ>hotmnil-Com

Cotação de preço

Especificações de serviço e quantitativos:

mm: m
wn

1 PRÓTESE TOTAL MANDI8ULAR UND 700 185.00 , 129.500,00

2 PRÓTESE TOTAL MAXILAR UND 700 185,00 129.500,00

3 PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL UND 700 185,00 ■
'  1

129.500,00

4 INSTALAÇÃO DE PRÓTESE UND 2.100 85,00 178.500,00

5 MOLDAGEM DENTRO GENGIVAL UND 2.100 85,00 178.500,00

6 ADAPTAÇÃO DE PRÓTESE UND 2.100 85,00 178.500,00

VALOR: 924.000,00

VALOR POR EXTENSO: { NOVECENTOS E VINTE E QUATRO MIL REAIS)

VALIDADE DESSA PESQUISA: () 30 DIAS ( X}60 DIAS {)90 DIAS

ASSINATURA



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
23.425.536/0001-43

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/10/2015

NOME EMPRESARIAL

CEDREO LABOR LIDA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LABORATORIO DE PRÓTESE AGEU ALMEIDA
PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

32.50-7-Q6 - Serviços de prótese dentária (Dispensada *]

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.71-7-01 • Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

vOGRADOURO

I R NOSSA SENHORA DE FAT1MA
NUMERO

1400

COMPLEMENTO

CEP

65.470-000

BAIRROraSTRirO

CENTRO

MUNICÍPIO

SAO MATEUS DO MARANHAO
UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(08) 9228*2122

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL
07/10/2015

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇIAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

f"'-ÜÍ

(•) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor qve atende aos requisitos constantes na Resolução CGS/M n" 51, de 11 de
junlio de 2019, ou da legislaf^o própria encaminhada ao CGSIU pelos entes lederativos, não lendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/06/2023 às 16:21:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



ESTADO DO MARANHAO

PREFErrURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Secretaria Municipal de Administração.

CNPJ N" 06.019.491/0001.07

MAPA DE APURAÇÃO

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de confecção de próteses dentárias, para atender as necessidades do Programa
de Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde do município de São Mateus do Maranhão - MA.

AGEU ALMEIDA Prótese

Odontológica CNPJ:

23.425.5381000143

PROLAB Laboratório de

Prótese CNPJ:

19.253.019/0001-78

ARTE DENTE Lab. De prótese

Odontológica CNPJ:

17.403.443/0001-28

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

VALOR

MÉDIO
VALOR TOTAL

1 PRÓTESE TOTAL MANDIBUIAR UND 700 R$ 185.00 RS 129.500,00 RS 195.00 R$136.500,00 RS 195,00 RS 136.500,00 RS 191.67 RS 134 169.00

2 PRÓTESE TOTAL MAXILAR UND 700 RS 185,00 RS 129.500.00 RS 195,00 RS 136.500.00 RS 195,00 RS 136.500.00 RS 191,67 RS 134.169.00

3 PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL UND 700 RS 185,00 RS 129.500.00 RS 195.00 RS 136.500.00 RS 195.00 RS 136.500,00 RS 191.67 RS 134.169,00
4 INSTALACAO DE PRÓTESE DENTÁRIA UND 2.100 RS 85,00 RS 178.500,00 R$95.00 R$199.500,00 RS 95.00 RS 199,500.00 RS 91,67 RS 192,507,00
5 ADAPTACAÓ de prótese DENTARIA UND 2.100 R$85,00 RS 178.500,00 RS 95,00 RS 199.500,00 RS 95.00 RS 199,500.00 R$91.67 RS 192.507,00

6
MOLDAGEM DENTRÓ-GENGIVAL PARA

CONSTRUÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA
UND 2.100 RS 85,00 RS 178.500,00 RS 95.00 RS 199.500.00 RS 95.00 RS 199.500.00 RS 91.67 RS 192 507.00

Valor Global: RS 980.028,00
São Mateus do Maranhão/MA 30 de maio de 2023.

Atenciosamente.

LÊDA LICIA PINHEIRO SOUSA
CHEFE DO SETOR DE COMPRAS

PORTARIA N''026/2021GP

SÃO MATEUS DO MARANHAOíMA



ESTADO DO MARANHÃO
município de São MATEUS do maranhão

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N° 13.829.344/0001-50

DESPACHO

Considerando o recebimento do Processo n° 2023.05.04.0012 cujo objeto reside na

contratação através de SRP apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde e, tendo em vista o

cumprimento do Decreto Municipal n® 29, de 17 de julho de 2015 e demais legislações pertinentes a

matéria autorizo o prosseguimento do processo.

Contudo, tendo em vista a especificidade do objeto e verificando que o gerenciador

exclusivo da ata será a Secretaria Municipal de Saúde justifico a dispensa da divulgação do Aviso

de Intenção de Registro de Preços, para dar ciência às demais Secretarias Municipais, com base no

art. 4®, § 1° do Decreto n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n° 029/205.

Considerando que a solicitação já traz as especificações e quantitativos dos materiais e que

o mesmo preenche os requisitos previstos na legislação, APROVO o termo de referencia acostado

aos autos e AUTORIZO o prosseguimento do processo com a realização dos procedimentos

inerentes a realização da licitação e, por conseguinte à formalização da ata de registro de preços.

Ato contínuo encaminho o processo ao Setor de Contabilidade deste município para

conhecimento e indicação do elemento de despesa de embasará o presente registro de preços.

São Mateus do Maranhão, 01 de junho de 2023.

Secretária~M«^icípárde Saúde
Portaria n^2/2021 - GP
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SETOR DE CONTABILIDADE

CNPJ N°06.019.49i;0fl01-07

Processo Administrativo n® 2023.05.04.0012

Objeto: Trata-se de solicitação de elemento de despesa para registro de
preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de confecção de próteses dentárias para atender as

necessidades do Programa de Saúde Bucal, visando atender as

^  necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Mateus
do Maranhão - MA.

DESPACHO

Secretaria Municipal de Saúde,

Considerando o solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, para

classificação dos elementos de despesa para contratação em epigrafe, adota-

^  se o código 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.

São Mateus do Maranhao - MA., 05 de junho de 2023.

Brito

bilidade.
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ESTADO DO MARANHÃO ~ -

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ -13.829.344/0001-50

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de confecção de próteses dentárias,

para atender as necessidades do Programa de Saúde Bucal da Secretaria

Municipal de Saúde.

DESPACHO

Controladoria Geral do Município,

Encaminhamos o Processo Administrativo em epígrafe, visando à

emissão de parecer de conformidade relativa à regularidade da fase interna do

processo licitatórío.

Ademais informamos que constam no processo os seguintes

documentos: Capa do Processo, Termo de Abertura, Memorando com a

Demanda da secretaria de saúde, Termo de Referência, Despacho para setor

de compras. Solicitação pesquisa de mercado, pesquisa de mercado, mapa de

apuração, Relatório da pesquisa de mercado. Autorização, Despacho da

contabilidade com o elemento de despesa.

Ato contínuo em caso de parecer favorável solicitamos o envio do

processo para Comissão Permanente de Licitação.

São Mateus do Maranhão, 05 de junho de 2023.

Lu(

Secretáriaiíkí^cípal de Saúde
Portaria n" 002/2021 - GP
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ESTADO DO MARANHAO

município de São MATEUS do MARANHÃO
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CNPJ/ 06.0Í9.49Í/000Í-07

RubVfca

PARECER DE CONFORMIDADE

Processo administrativo n°2023.05.04.0012

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de

err.presa especializada na prestação de serviços de confecção de

próteses dentárias, para atender as necessidades do Programa de Saúde

íural da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Mateus do

;-:áranhâo/MA.

1. PRELIMINAR

No cumprimento das atribuições estabelecidas

nos Art. 31 e 74 da Constituição Federal, na Lei Municipal 245/2016,

e demais normas que regulam as atribuições do Sistema de Controle

Interno, referentes ao exercido do controle prévio e concomitante

dos atos de gestão e, visando orientar o Administrador Público,

expedimos, a seguir, nossas considerações.

Ocorre que chegou a este Setor de Controle Interno, para

análise, o Processo n°2023.05.04.0012.

2. O DESENVOLVIMENTO DA FASE INTERNA

A  Solicitação de contratação partiu da Diretora do

Departamento de Saúde Bucal {fls. 002), com o anexo do termo de

referência devidamente com sua aprovação (fls. 002-017).

A ordenadora de despesa responsável encaminhou os autos

para a chefe do setor de compras, visando a realização da pesquisa

de mercado e mapa de apuração (fls. 018). A chefe do setor de compras

encaminhou o relatório da pesquisa de mercado (fls. 019-020) a

realização da pesquisa de preços no mercado (fls. 021-032),

juntamente com o mapa de cotação de preços, (fls. 033), encaminhando-

os a secretária para dar continuidade ao processo.



Polhano_Í

ESTADO DO MARANHÃO
município de São MATEUS do maranhão

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: Q6.Qf9.49t/QQQf-Q7'

Que encaminhou o processo ao setor de contabilidade para

respectiva classificação do elemento de despesas (fls. 034-035)

Sucedeu-se pela respectiva aprovação e autorização para

abertura de processo, e solicitação de parecer do Controle Interno

(fls. 036).

Se tratando que o referido Processo Administrativo é um

Sistema de Registro de Preços, não há obrigatoriedade de informação

da dotação orçamentária nessa fase dando continuidade ao processo.

3. DO REGISTRO DE PREÇOS • '

O  Sistema de Registro de Preço é um procedimento que

viabiliza diversas contratações de compras, ou sucessivas, sem a

necessidade de realizar um novo processo licitatório para cada

aquisição, esporádicas reduzindo assim, a demora e os custos com a

realização de processos de licitação, otimizando tempo e

investimentos de recursos públicos.

Desse modo, o Sistema de registro de preços é recomendado

para aquisições de bens e contratação de serviços, cujas

caracteristicas indicam a necessidade de contratações freqüentes

conforme preceitua o art. 3° do Decreto n° 7.892/2013, e é compatível

com a licitação na modalidade pregão e concorrência à luz do art. 7°

do referido Decreto.

Nesse sentido, o registro de preços é um contrato normativo,

constituído como um cadastro de produtos e fornecedores, selecionados

mediante licitação, para contratações sucessivas de bens e serviços,

respeitados itens minimos e outras condições previstas no edital.

Como vantagem para Administração Municipal, admite-se que a

Ata de Registro de Preços tenha vigência de 12 (doze) meses e que a



'^0/ha n°

Rubrica

ESTADO DO MARANHAO

município de São MATEUS do maranhão
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CNPJ: 06.019.491/0001-07

existência de preços registrados não obrigue a administração a

contratar.

Dessa forma, verifica-se que a licitação na modalidade pregão

T-icrcnico para o SRP é um instrumento que proporciona maior

eficiência nas contratações públicas.

4. CONCLUSÃO
- ?

Alfim, o processo administrativo da fase interna do pregão

analisado, encontra-se legalmente constituído, cumprindo os ditames

da lei 10.520 e demais normativos pertencente a matéria, opinando-se

pela continuidade do procedimento.

É a manifestação.

São Mateus do Maranhâo/MA, 15 de junho de 2023.

VII

Controladorã~-ôej;ai-^ Município

Portaria n® 028/2023



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N® 13.829.344/0001-50 KüòfiC.i

À Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de São Mateus - MA

Senhora Pregoeira

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n°

2023.05.04.0012 para exame e AUTUAÇÃO do mesmo, tendo como objeto o Registro de Preços
para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de confecção de
próteses dentárias, para atender as necessidades do programa de Saúde Bucal da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de São Mateus/MA. Fundamenta-se na Lei n° 10.520/2002,
Decreto Federal n" 10.024/2019, Decretos Municipais n° 029/2015 e n° 030/2015, Lei
Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e o que couber a Lei n°
8.666/93 e suas demais legislações pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

São Mateus do Maranhão - MA, 19 de Junho de 2023.

Lucciía Martins

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n° 002/2021 - GP

RECEBIDO EM; 06

ASSINATURA



ESTADO DO MARAMIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MA TEUS DO MARANHÃO ^ L
Comissão Permaneiile de Lidíução - CPL. \ M

CNPJ N" 06.m9.49l/im/'07 W

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório
que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu TACIANE RIBEIRO SOUSA
DINIZ, Pregoeira, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo: 2023.05.04.0012

Modalidade: Pregão Eletrônico
Requisitantes: Secretaria Municipal de Saúde
Tipo de Licitação: Menor Preço Unitário.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei n" 10.520/2002, Decreto Federal n^ 10.024/2019, Decretos
Municipais n° 029/2015 e n° 030/2015, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014 e o que couber a Lei n° 8.666/93 e suas demais
legislações pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de confecção de próteses dentárias, para atender as necessidades do programa
de Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Mateus/MA

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-.se através de Pesquisa de Preços, usando
uma média aritmética simples, portanto, estima-se o valor de R$ 980.028,00(novecentos
e oitenta mil e vinte e oito reais),

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária,
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil,
conforme o Art. 7^, § 2^ do Decreto Federal 7892/2013.

São Mateus do Maranhão - MA, em 20 de junho de 2023.

Taciane Ribeiro SousáDmiz

Portaria n" 026/2023 - GP
Pregoeira

Praça da Matriz, N.42, Centro, São Mateus do Maranhão- MA,



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Praça da Matriz, N'42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão-MA

CNPJ NS 06.019.491/0001-07

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

INTENÇÃO DE MODAI.ÍDADE

EMHNTA: Direito Administrativo.

Comissão Permanente de Licitação.

Licitações e Contratos. Definição de

Procedimento a ser adotado. Modalidade

de Licitação. Pregão Eletrônico.

\M

REFERENTE: PROC. ADMIN: 2023.05.04.0012.

CONSIDERANDO as atribuições que me foram conferidas a legislação
municipal vigente, e a Portaria 026/2023;

CONSIDERANDO que chegaram a esta Comissão autos do Processo
Administrativo n® 2023.05.04.0012, que tem por finalidade o Registro de Preços
para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de confecção
de próteses dentárias, para atender as necessidades do programa de Saúde Bucal
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Mateus/MA

CONSIDERANDO que fora definitlo de forma clara e conclusiva o objeto
e quantitativo a ser licitado, conforme termo de Termo de Referência em anexo nos
autos:

CONSIDERANDO que o Termo de Referência já compreende requisitos
exigidos na legislação vigente, ao que concerne a Lei Geral de Licitações e
Contratos Administrativos;

Segue relatório abaixo:

1. A Comissão Permanente de Licitação por meio de sua Pregoeira
Oficial, da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, Estado do Maranhão,
declara para os devidos fins de fatos e de direito, ter ciência do disposto no art. 49,
da Portaria Interministerial MP/MF/CGU n^. 424, de 30 de dezembro de 2016, que
diz:

Art. 49. Os órgãos c entidades públicas que receberem
recursos da União por meio dos instrumentos
regulamentados por e.sta Portaria estão obrigados a
observar as disposições contidas na Lei n® 8.666, de
1993, na Lei n® 10.520, de 17 de junho de 2002 e demais
normas federais, estaduais e municipais pertinentes ao
assunto, quando da contratação de terceiros.

§ 1® Para aquisição de bens e serviços comuns, será
obrigatório o uso da modalidade pregão, nos termos da
Lei n® 10.520, de 2002, e do regulamento previste no

1/4



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão-MA

CNPJ N2 06.019.491/0001-07

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Decreto n- 5.450, do ;u de maio de 2005, sendo utilizada

preferencialmente a sua forma eletrônica". (Grifo nosso).

2. Outrossim, dispõe o Dec. Federal n-. 10.024/2019 que:

Art. [...]

§ 3- Para a aquisiçru.> de bens e a contratação de serviços
comuns pelos entes federativos, com a utilização de
recursos da União decorrentes de transferências

voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a
utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou
da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em
que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre
a modalidade de transferência discipline de forma
diversa as contratações com os recursos do repasse. (Grifo
nosso).

3. Assim sendo, este ente federado, no Processo n° 2023.05.04.0012,
utilizará a modalidade licitatória pregão em sua forma eletrônica, facilitando o
processo de contratação com o poder público por conferir celeridade e
desburocratização ao procedimento licitatói io, bem como sem perder a qualidade
nas propostas, uma vez que a competitividade nesta modalidade de licitação
possui como uma grande característica. Sendo assim, a tecnologia da informação
contemporânea trouxe a evolução ao procedimento licitatório por meio do pregão
eletrônico.

4. A modalidade de licitação Pregão em sua forma eletrônica, trouxe
notáveis melhorias para o processo de contratação da administração pública,
tornando-o muito mais dinâmico e aplicando com de forma mais sistemática
alguns dos princípios norteadores da administração pública, tais como
economicidade, celeridade, eficiência, celeridade, dentre outros.

5. Ressalte-se que uma característica muito peculiar dessa modalidade
que a diferencia das demais é a grande economicidade proporcionada pelo longo
alcance de fornecedores e prestadores dc serviços, aumentando desta forma a
competitividade, e ao mesmo tempo movimenta de forma significativa a economia
do pais, e pôr fim vá-se ao encontro da proposta mais vantajosa para
administração pública, que por vezes não so trata apenas de encontrar o menor
preço para o objeto licitado, mas sim melhor atendimento as necessidades da
administração.

6. Outra característica que torna essa modalidade muito eficiente é a
inversão entre a habilitação e a fase de aprc.sentação de propostas dos preços, o
que tornou o processo muito mais célere. .Sendo que o pregoeiro ao analisar a
melhor proposta de preços, ou seja, a primeira colocada e se esta estiver em
conformidade com aquilo que é exigido cm Fdital, não há a necessidade de se
analisar toda a documentação dos demais participantes, Logo, tendo em vista o
prazo de 08 (oito) dias entre a publicação da licitação e a apuração dos preços dos
licitantes.

2/4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-ÜOO, São Mateus do Maranhão-MA
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

7. Outra importante vantagem e peculiaridade do Pregão Eletrônico
estão na possibilidade de os participantes ncão estarem presentes fisicamente,
bastando que estes tenham acesso à Internet e ao sistema de compras utilizado
pelo órgão licitante, o que acaba diminuindo o custo que os participantes teriam
para se locomover até a sede onde se realizaria o certame.

8. Por todo o exposto supracitado, a modalidade licitatória Pregão em
sua forma eletrônica é sem dúvida a mai.s célere e econômica modalidade de

licitação que possui até a presente data esta disponível para Administração
Pública, contribuindo demasiadamente para uma desburocratização do sistema e
guardando uma relação intrínseca com o princípio da eficiência,
constitucionalmente previsto.

9. Considerando ainda o disposto no art. 3'^ I da Lei 10.520/2002, ao
dispor que:

Art. 3- A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato,
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;

10. Ainda sobre o procedimento a ser adotado na futura e eventual
contratação, é de suma importância para a administração a utilização do Sistema
de Registro de Preços nas contratações para aquisição de bens ou produtos, como
para a prestação de serviços, desde que o objeto se enquadre em uma das
hipóteses previstas no art. 3^ do Dec. n'' 7.892/2013, é o texto:

Art. 3- O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado
nas seguintes hipóteses:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver
necessidade de contratações freqüentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão
de entregas parceladas ou contratação de serviços
remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a
contratação de sei*viços para atendimento a mais de um
órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração.

11. O regulamento determina que as licitações para registro de preços
podem ser realizadas nas modalidades concorrência e pregão. No caso específico
da utilização do pregão, o objeto a ser licitado, além de se adequar às hipóteses
previstas no referido artigo 3", também deve consistir em bem ou serviço de
natureza comum, ou seja, cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

3/4
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objetivamente definidos pelo edital por mei:.) de especificações usuais no mercado
(conforme dispõe a Lei n- 10,520/2002].

12. Ainda sobre o Sistema de Registro de Preços é importante trazer a
baila o disposto do artigo 1-, § 2-, Decreto 7.B92/2013 - Presidência da República,
onde determina que a indicação da dotação orçamentária é exigível apenas para
formalização de contrato ou instrumento |-;ábil que a administração venha a se
utilizar.

Por todo o exposto, decidiu-se;

Empregar no presente Processo Administrativo de contratação,
Licitação de Modalidade Pregão em .sua forma eletrônica, utilizando o
Sistema de Registro de Preços.

É neste diapasão que autuo o presente processo licitatório da seguinte
forma:

•  Pregão Eletrônico/SRP.
•  Proc.Admin.Nü2023.05.Ü4.0012.

E neste entendimento que versa a Pregoeira Municipal juntamente com
sua equipe de apoio sobre tipo de procedimento e modalidade a ser empregado na
contratação pretendida, desta forma dar-se prosseguimento ao Processo
Administrativo com a finalidade anteriormente descrita.

Aproveitando o ensejo para anexar a PORTARIA, a qual nomeia o
Pregoeiro (a) Oficial das Licitações na sua modalidade Pregão do Município de São
Mateus do Maranhão/MA.

São Mateus do Maranhão/MA, cm 20 de junho de 2023.

Taciane Ribeiro Sousa Diniz

Portaria n= 026/2023 - GP

PregoeÍ!'a
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ESTADO DO MARANHAO

município de São MATEUS do maranhão
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ; 06.019.491/0001-07

PQRTAR>AN.P03fi/2fl^3 9P

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA PREGOEIRA
E A EQUIPE DE APOIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Mateus do Maranhão, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições l^aís e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal n** 248, de 30
de dezembro de 2016 e,

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação
denominado Pregão. Instituída pela Lei n® 10.520, de 17 de Julho de 2002;

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da
modalidade Pregão, dentre eles a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, confenne
dispõe o artigo 3®, inciso IV. da Lei Federal n® 10.520/2002.

RESOLVE:

Art. 1® ■ NOMEAR a Sra. TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ, CPF: 031.887.643-40, na
função de PREGOEIRA.

Art 2® - NOMEAR o Sr. VICTOR RABÊLO CORRÊA, CPF: 605.032.293-77, na função
de PREGOEIRO SUBSTITUTO.

Art 3® - NOMEAR as servidoras: ANA PAULA CASTELO BRANCO DE SOUSA, Cargo
de Agente Administrativo - Servidora Efetiva sob Matricula de n® 5770-3 e IVANEIDE
UMA DE CARVALHO, Ca^o de A.O.S.D. - Servidora Efetiva sob Matricula de n® 84&«1,
da Equipe de Apoio da Pregoeira.

Art 4® - A presente Portaria enti'ar em vigor nesta data.

Ait 5® - Revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.

GABINETE DO PREFÇFI) I^US DO MARANHÃO, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 20 (VI» ^fii4ERODE2023.

P7t^hP APAr.&n

Preferto Muni

Praça da Matriz n® 42 - Centro
São Mateus do Maranhão - MA - CEP. 65.470-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

À Procuradoria do Município
Prefeitura Municipal de São Mateus - MA

Senhor Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n®.

2023.05.04.0012, para exame e aprovação, da Minuta do Editai e Contrato tendo como obje
to o Registro de Preços para contratação de empiesa especializada na prestação de serviços
de confecção de próteses dentárias, para atender as necessidades do programa de Saúde Bu-
cal da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Mateus/MA, de acordo com o pre
visto na Lei 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decretos Municipais n°
029/2015 e n° 030/2015, Lei Complementar n" 123/2006 alterada pela Lei Complementar
n° 147/2014 e o que couber a Lei n° 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de es

tima e consideração.

São Mateus do Maranhão - MA, 21 de junho de 2023.

CUiJXMi
Taciane Ribeiro Sousa Diniz

Portaria n° 026/2023-GP
Pregooira

RECEBIDO EM: _/__/_

ASSINATURA

Praça da Matriz, N.42, Centro, São Mateus - MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N° 13,829.344/0001-50

MS-

\JA

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO ■ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO - ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.05.04.0012
LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" 12023.

BASE LEGAL

OBJETO

Lei 10,520/2002, Lei Complementar n°, 123/2006, Decreto Federal n" 10,024/2019, Lei
Complementar n°. 147/2014, Decreto Municipal n® 029/2015 e Decreto Municipal
030/2015, Decreto Federal n® 8,538/15 e alterações, Decreto Federal n® 7,892/2013 e
aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 8,6|f|||^e suas alterações e
demais legislações correlatas.

Registro de Preços para eventual contratação
de serviços de confecção de próteses der
Programa de Saúde Bucal da Secretaria
Mateus do Maranhão - MA,

çao

essioases do

municipio de São

mpresa

para ate
icipal de Saú

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por Item,

Por Preço Unitário,

" T

MODO DE D SPUTA

VALOR ESTIMADO mil vinte e oito reais).

FONTE RECURSO

REGIME DE

EXECUÇÃO
LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA
DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

PROPOSTAS-

SESSÃO PÚBLICA;

sgistro de preços não è necessário indicar a dotação orçamentária,
l^igida para a fonnalízação do contrato ou outro instrumento hábil,

do Decreto Federai n® 7892/2013.

JTARE

|tegra,^^^dereço eletrônico: www.licitasaomateus.com.br, e também poderão
itróIS^istrativo da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, localizado
;itro, 0» 65,470-000, São Mateus do Maranhão - MA, no horário das OShOOmin (oito
^s) ou através do e-mail cDlsaomateus2021@Qmail.com também através do Sistema
^e Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e no

INFORMAÇÕES CO
O Edital^tà disponibilí'
ser lid^^^^dos no
na Pra^Ep^^{°42,
horas)
de Informaço^llgra
Portal de Transparência do Municipio através do endereço eletrônico https://www.saomateus.ma,Qov-br/,
ATENÇÃO, RecomdIBmos a atenta leitura do instmmento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a prática
das condutas previstaWo art, 7® da Lei n® 10,520/2002, que poderá acarretar na aplicação das penalidades
previstas no referido artigo, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais.

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N® 06.019.491/0001-07
Página 1 de 56



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N" 13.829.344/0001-50

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO fi" ^Í2023 • SRP

O município de são MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
CONFORME PORTARIA N'026/2023, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N» 10,520,
DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N® 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DA LEI COMPLEMENTAR N®
123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DO DECRETO N" 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE,
SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N® 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE
EDITAL. E PELO DECRETO MUNICIPAL N® 029/2015 E DECRETO MUNICIPAL 030/2015, LEI COMPLEMENTAR
N» 123/06 E 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES 5HABELECIDAS NESTE ATO
CONVOCATÓRIO E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pre
de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
dentre outras, as seguintes atribuições; coordenar o processo licitatfl
consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela su.
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabef
julgar as condições de habilitação; receber, examinar e d
quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certamií
os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devr
homologação.

ÓRGÃOS INTERESSADOS:

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS-SESSÃO
PÚBLICA:

l^icar o

SECRETARI

 objeto,T
te Instruído a"*

LOCAL: ateus.com.br

MODO DE DISPUTA

VALOR ESTIMADO

1. DO OBJETO.

media

'Üícitasaom

peber, examinai
conduzir a a

bs nest^
os recursos.

amento

.br. O seí^idor terá,
^cidiras impugnações e

lO pública na íntemet;
; dirigir a et^^de lances; verificar e

inhando à^toridade competente
Jo não houver recurso; conduzir
Hdade responsável e propor a

NICIPAL DE SAÚDE

'23 {HORÁRIO DE BRASÍLIA).

1.1. ^objeto da p
contr^^Rfaj^empres
neces^^^SfeSroqra
Maranhã

R$ 980.028,0Q(Novecentos e oitenta mil vinte e oito reais).

Eolha da proposta mais vantajosa para: Registro de Preços para eventual
^ na prestação de senriços de confecção de próteses dentárias, para atender as

,de Bucal da Secretaria Municipal de Saúde do município de São Mateus do
adições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A llcitaç^^râ divldid^a em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licítante a particlpaçl^n quantos itens forem de seu interesse,

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto ás especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo 1} è apenas estimativa de consumo e será solicitada de
acordo com as necessidades do Órgão sollcitante, podendo ser utilizada no todo ou em parle.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N" 13,829.344/0001-50

para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art, 7°, § 2° do Decreto Federal n' 7892/2013.

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nivei básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA que permite a participação dos interessados na modalidade
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO/MA, no sitio www.licitasaomateus.com.br;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade d^0!l^k^|e seu representante
legai e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações ínerent^nestel

3.4. O iicítante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas tranaros efetuadas^^^rnome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atQHKados diretamen^w por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do ór^BRiam||de promotora^^icitação por eventuais
danos decorentes de uso indevido das credenciais de acesso, amoa que p^ftgeiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidal^^eus dados no PORTAL DE COMPRAS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MAR^ttj^MA e mantP^atuaiizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proced|^medíatamente^^^^eção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tomem desai^^os.

3.6. A não observância do disposto no s^^^nt^^^^rá ensej^Psclassificação no momento da habilitação
4. PA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participaudeste in de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam clKedendl^ ■ regular noWRTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO MATEUS DOJiARANF

4.2. A presente li é destirlB usiwente para empresas que estejam na condição de ME, MEi e EPP,
conforme determina Mpart. C 123/06.

ERAO

4.3.1. Proí

jtTlCÜ^DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

!  licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não al^^ às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legai no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judiciaimente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n® 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concureo de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
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4.3.6.1. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços
de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da
Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo editai, por meio de especificações usuais
do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima.

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-
TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM' OU "NÃO" EM
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECL^CÓES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49:

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microemg
do campo 'não" impedirá o prosseguimento no certame com relaj

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exd^a para microí
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de^Wente não ter di
na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempreslfeapresa de

empresas

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condi

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a
conformidade com as exigências editalicias;

4.4.4. Que inexístem fatos i

ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não e

anos, salvo menoi

4.4.6. Que a propos!^!
de setaMiP de 2009.

ontidas

apta a

:no porte, a assinalação

de pequeno porte,
tratamento favorecido previsto

rte.

us anexos;

e que a proposta apresentada está em

ição no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
I de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

a independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n® 2, de 16

4.4.7. un|a
observand^ft|Dos

4.5. A declaraç
lei e neste Edital.

suaTádeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
os III e IV do art. 1' e no inciso III do art. 5' da Constituição Federal.

a relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em

s. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de
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Chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § fda LC n® 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre:
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçl
disponibilizados para avaliação do pregoetro e para acesso públij

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA'
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

me

NTE O

tadas, oque

ificado somente serão

de lances.

CHIMENTO, NO SISTEMA

moeda corrente nacional:

lhor

erramento

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITI

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item

6.1.4. Descrição detalha
indicando, no queiA|Dlicávé!|^ii.odelo
órgão competente^Hp for o

as informações similares à especificação do Termo de Referência:
I de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no

6.2. Todas as

6.3.

tributárió

tidas na proposta vinculam a Contratada.

> inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
' outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preçdl^^ados, f?nto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não Ihe^^tindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CUSSIFICAÇÂO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE lANCES.
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-à em sessão pública, por melo de sistema eletrônico, na data, horário e
local Indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios Insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que Identifique o llcltante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real
por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não Impede o seu julgamento defi^nltivo err ^gvado a efeito
na fase de aceitação.

pelo sist

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiflc§|H|[ido que somenl^tas participarão da fase
de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca dftgisagens entre^ftuoeiro e o^cltantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os llcitantes deverão encampar lances excl^iramente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente Informados do ̂ ^r^eblmento e consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acoA^m licitação Indl^p no preâmbulo deste edital.

7.6. Os llcitantes poderão oferecer lances sH^jyos, o^^^^^Fhoràrío fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.^

7.7. O llcltante soment^^^erá o^^r lalice1^S^0ferior ou percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado |

7.8. O Intervalo^Hk^e dlfS^te de v1A|ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances Intermedláríol^^^gm rei^^^prop^ que cobiir a melhor oferta deverá ser R$ 0,10 (dez centavos).

pelo mesmo llcltante não poderá ser Inferior a vinte (20) segundos e o
inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados

7.10. Será adOT^^ara o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que os
llcitantes apresent^Blences públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após Isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o Item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação. Inclusive no caso de lances
Intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos Itens anteriores, a sessão pública enceirar-se-á
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automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira,
assessorado pela equipe de apoio, juslificadamenle, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados
pela pregoeira.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informado^, em te
registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos^^es.

mpehtiva do

lenor lance

10, o sistema eletrônico

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o®|^iro persistir pB^fa^o superiora (10) dez minutos, a
sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após cSmicação expres^^^regoeira aos participantes do
certame, ̂ publicada no PORTAL DE COMPRAS DA PRMj^RA MUNoPL DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO/MA, http://www.licltasaomateus.q^br. quando ser^^^lgadas data e hora para a sua reabertura. E
será reiniciada somente após decorridas vinte u qü^j^oras da comun^po do fato pela Pregoeira aos participantes,
no sitio eletrônico utilizado para divulgação

■ra COT

mpresas

coocad

7.20. Caso o licitante não apresente lances,

7.21. Em relação a participa
lances, será efetivada a
identificará em coluna
comparação com ã^valore
classificadas, pan
n® 8.538, de 2015.

ja proposta.

resas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de
ta Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema

presas de pequeno porle participantes, procedendo à
for empresa de maior porte, assim como das demais

e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto

d^icroempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
elhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira

7.23. A melh?Jft^sifica3SPíios termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrig^^toente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados apo^ comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5®/o (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo
de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3°, §
2", da LEI N" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos b^j^^iços:

7.28.1. Produzidos no pais;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pes voivimento d noiogia no Pais;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprove
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta j/eno
empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lance:
eletrônico, contraproposta ao iji
vedada a negociação em condiç^

rimento de

ue atendam

era sorteada

de cargos prevista em lei para
is de acessibilidade previstas

7.30.1.

sistema eletrônico dentre as propostas

essad^^H^pr'pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema
itado^nelnor preço, para que seja obtida melhor proposta,

neste Editai:

or meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.30.2. A

proposta adequada
documentos

tais CQ^I^osição

7.31. A

o lici^l^^eihor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
rtado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

sáríos à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

reço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

I8.1. Encerrada a ef9^a de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Editai e
em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. /"e no§ 9®do art. 26 do Decreto n." 10.024/2019.

8.2. O licítante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184,
inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível:
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8.3.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3.2. Quando o licitante apresentar preço final com desconto superior a 30% (trinta por cento) do
valor estimado no edital, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua
imediata desclassificação, será facultada a realização de diligências para aferir a legalidade e
exequibilidade da proposta.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afe
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a susj

]uibi!idade e a legalidade

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública p|
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reir
mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a oc

Vealizaçãofc dijítflCiasT^^Wstas ao
mediante avH^^o no sistema com, no

3rá registrada e^^a;

8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUA!

3viaT documen

IRAS, sob pene
jital compí^ntar, por meio

30 aceitação da proposta:
de

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregc
formulada antes de findo o prazo, e formalmenteimjta peta Pregoeir

3r solícitaçâo^rita e justificada do licitante.

8.6.2. Dentre os dxumentos passiveiMe solicIMc pela Pregc^, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais ̂ ^^arcl^^lo, ticoPibricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogolMietos ol|M|^p^ncaminhados por meio eletrônico, ou, se for
o caso, por outro meio e prazo úfi^^^^Preg^^^em prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da propóS

8.6.3. Caso a compatibi
desempenho, nãc^^lgsa
classificado em p
dentro do prazo de

educações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
a pein^^os previstos nos subitens acima, a Pregoeira exigirá que o licitante

ami^^sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e
conlioos da solicitação;

8.6.3

Mara'
08h00 â

apoio, ou
entregue 1

8.6.3.2.

das^mostras será na sede da Prefeitura Municipal de São Mateus do
atriz. Centro, CEP: 65.470-000 São Mateus do Maranhâo/MA, no horário de
00, devendo ser recebida pelo pregoeiro ou quaisquer membros da equipe de

ponsável pelo setor de compras, sendo registrado por meios fotográficos. Deverá ser
Item solicitado através do chat;

idos das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema;

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela
Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será
recusada;

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de
Referência;
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8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento;

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento;

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito
manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, info.
continuidade.

lance subsequente.

horári^ara a sua

8.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema e
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de^j^or preço,
das previstas neste Edital:

8.9.1. Também nas hipóteses em que a PregosÉã não aceitar a
com o licitante para que seja obtido preço melhor

8.9.2. A negociação será realizada por meii

8.10. Nos itens não exclusivo

proposta não for aceita, e aní
eventual ocorrência do ewate ficfi
estabelecida, se for o ca

8.11. Encerrada

o disposto neste Ei

9. DAHABILiTAÇÃb.

ar

9.1.

DETENTO

EVENTUAL

EXISTÊNCIA
MEDIANTE A COl

ndo ser

egociaçao

ite que apresentou o
condições diversas

ita e passar à subsequente, poderá negociar

ticipaç

panhada pelos demais licitantes.

microefTtpfSSas e empresas de pequeno porte, sempre que a
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
5 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado

PREVm AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE
CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRAPODERÂ VERIFICAR O
TO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À

AO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO,
TA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SAO MATEUS DO MARANHAO/MA, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Possuir Cadastro no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA
(www.licitasaomateus.com.br):

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.qov.br/):

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www,cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
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9.1.4. Lista de inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU (httDs://portal.tcu.Qov.br/responsabilizacao-
publica/iicitantes-inidoneos/):

9.1.5. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.QOv.br/),

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário:

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas aponte
impeditivas Indiretas;

9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinc
dentre outros;

cietarios,

ias Impeditivas Indiretas,
ário de Ocorrências

mecimento similares,

O licitante será convocado para manifeslaçâ^r^mente á9.1.6.3.

9.1.7. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira re
participação.

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verifí
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n^^^Lde 2
proposta subsequente.

pelo

9.2.2

eletrônli

conforme

artcipaç9.2. Caso atendidas as condi

DE COMPRAS DA PREFEIT

jurídica, à regularidade fíg^e trab

9.2.1. É dever d
PREFEITURA M

da sessão pública'
atualizada;

 linh

esclassifica

i o icitante in

sistema,
uindo-se a

o, por falta de condição de

ventual ocorrência do empate ficto, previsto
Iplina antes estabelecida para aceitação da

abilitaçãWos licitantes será verificada por meio do PORTAL
^ATEÜS DO MARANHÃO/MA, em relação à habilitação

mica financeira e habilitação técnica:

ar prél^tente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS DA
lATE^^^ MARANHÃO/MA, para que estejam vigentes na data da abertura

conjiWo com a apresentação da proposta, a respectiva documentação

acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sitíos
Tidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s),

ío 10.024, de 2019.

9.3. Havendo ál®|ssidade de envio de documentos de habilitação compíementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos nele Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
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todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles dxumentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz:

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de iicitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centraiização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os iicitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empre
Comerciai da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individi^^ HÍEI: C!
Microempreendedor Individual - CCI\,flEI, cuja aceitação íicar^^^cionada à vá
no sitio www,portaidoempreendedor.Qov,br:

a cargo da Junta

da ̂ nWíção de
'ção da autenticidade

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa indivi
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrad'
documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empres
matriz, no caso de ser o participante sucu^ filiai

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscriç;
sua sede, acompanhada de prova da indicação

rcanti

de responsa
Comercia

s

[e limitada -^ELI: ato constitutivo,
spectiva sede, acompanhado de

m averbação no Registro onde tem sede a

istro Civil das Pessoas Jurídicas do Ixal de

9.8.6. No caso de empre^ ou S'

9.8.7. Os documentos aci

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

ionamento no País: decreto de autorização;

ompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

9.9.1. tro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

9.9.2.

do iicitante, pi
adastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede ou domicilio
o de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de re^ridade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAÜ) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1,751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadímpíidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n" 5,452, de 1° de maio de 1943;
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9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada:

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa
da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto lidtatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio oüsede, ou outra equivalente, na
forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como mi
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de compro
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordat
9.2.2005), expedida peio distribuidor da sede da empresa, dati
do prazo de validade expresso na própria Certídã

9.10.2. Balanço patrimonial e demo
apresentados na forma da lei, que
substituição por balancetes ou balanç
encerrado há mais de 3 (três) meses
apresentado o Termo de,^Abertura
(RESOLUÇÃO CFC NM.4

empres

de regulá

cuperaçao ju

s últimos

eno porte
ue esta

extrajudicial (Lei n" 11.101, de
,ta) dias, ou que esteja dentro

9.10.3. CertidãOi ■ide^

ões contábeis
provSMa boa situaça

visó^^podendo
ata

e '^cerram
ZEHO DE 2012);

o ao Conseltio Regional de Contabilidade.

último exercício social, já exigiveis e
iinanceira da empresa, vedada a sua
tualizados por Índices oficiais quando

O da proposta bem como deverá ser
Livro Diário e notas explicativas

9.10.4. Ser
contábeis assi
ou Por cópia d
empresa, na form'
Registro Empresari
Enc^m^o do Li
licitan^^^^^íÊ dis
10.406/:

conSBudos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
enta^^^blic^^Lem Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação

DiárioV^darn^^ autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da
jruçã^^^ativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de

ção^BEI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
Diin^evidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da

o noiwigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei

9.10.5. Nl^^o de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonil^ demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10.6. As empresas com menos de 01 (um) exercido financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;
9.10.7. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
9.10.8. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da leilO.406/2002;
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9.10.9. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de Índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das
fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = .

Ativo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comp
e, a critério da autoridade competente, o capital minimo ou o patri
estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devid
que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa juridica optante do Siste
cópia do recibo de entrega da escrituraçã'
alterada pela IN RFB nM .594/2015, e 1.422/20"

al de

LC = Passivo Circulante

qualquer
onsiderados os

minimo de 1

IjZãção do Bán
registrada nÈ

9.10.7. Certidão simplificada e
acordo com o Art. 1° do Deoreto"

empresarias do fv1aranhão;^ltida at1
apresentação das proxstas.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICÃ!

9.11.1. Poderão partic
Termo^K^erência e
legislaç^S^Mu^ara

vera apre
SPED C

essenta

s de Li^ez Geral
para a Administração,
dez por cento)do valor

Patrimonial, a licitante deverá

:a Comercial ou Entidade em

|lar juntamente com o Balanço Patrimonial,
"BIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013,

ial do Estado do fvlaranhão, OU de sua sede de origem, de
de fevereiro de 2005, para empresários e sociedades
utivos de antecedência da data de inicio da sessão de

ue seja do ramo de atividade compatível com o objeto especificado neste
as exigências contidas neste instrumento, além daquelas previstas em

a regime da Vigilância Sanitária.

9.11.2. EntrelB^igaçSi^nicas, de acordo com exigências da Vigilância Sanitária, e, objetivando garantir que os
proponentes inter^b^s em tomecer o objeto aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas,
bem como assegura^^^ qualidade de seus sen/iços esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser
apresentada a seguinl^rocumentação:

a) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
COMPROVANDO que a licitante forneceu ou fornece materiais compatíveis com o objeto deste Termo de

Referência. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço

completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor

responsável, com expressa Indicação de seu nome completo e caroo/funcão:

b) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Odontologia da ÜF da licitante;
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c) Certidão de Inscrição e Regularidade do responsável Técnico junto ao Conselho Regional de Odontologia UF da
llcitante;

d) Inscrição no Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde (Cnes), devidamente registrado conforme
Portaria n° 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012;

e) Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou do Distrito
Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, da sede do
licitante, consoante disposto no art. 51 da Lei n®: 6360/1976.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada nc ^14^ HORAS a
contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá;

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via,» nhas ou ressalvas, em
papel timbrado da licitante devendo a última folha ser assiQg j)elo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agêi ^citante vence^^^ fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentadaA^utos e !^l^|m consideração no decorrer da execução do
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratai

10.3. Todas as especificações do objetd^^jdas nl^£posta,J^como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.4. Os preços deverão ser nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenaA||rt. 5°'

10.5. Ocorrendo^waência^Be os pfl^^unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os^P^fuménl^^s valn^expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

preci^Plmttada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.7. A piA|te oPp^ndecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às^ft^ficaç^^ contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro llcitante.

10.8. As proposta^^e contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
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intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recumal, mas apenas verificará as condições de
admíssibiiidade do recurso.

11.4. A faila de manifestação motivada do iicitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse
direito.

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais iicitantes, desde logo, intimado^ara, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarã^j^gar do término do prazo do
recorrente, sendo-íbes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defe^Q^^iÉÊresses.

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiv§^^aproveita^j|to^

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueadfl^Bgeressados, noVdereço constante neste
Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA,

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.2. Nas hipóteses de provimento de rea^o que
precedente ou em que seja anulada a próp^BSSão
que dele dependam.

12.3. Quando houver erro n

assinar o contrato, não retor o
termos do art. 43, §1® d^C n®
posteriores ao encerramento

Nessa

12.4. Todos os licn ■mane:

s

p anulação de^B anteriores à realização da sessão pública
situação eAue serão repetidos os atos anulados e os

classifícado ou quando o Iicitante declarado vencedor não
ão comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos

Ises, serão adotados os procedimentos imediatamente

ser convocados para acompanhar a sessão reaberta,

meiò^ sistema eletrônico ("chat"), ou e-maii, ou de acordo com a fase do

12.6. AI
COMPRAS
iicitante manter seu

-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE
UNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, sendo responsabilidade do

s cadastrais atualizados.

13. DAADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao Iicitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

14. 00 REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
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14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem praticadas, conforme
as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador; Ò^ão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de
procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: è todo órgão ou entidade da Administração Pública que p^£i|Rl^^g|;Qcedimentos iniciais
do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não t^ edimentos iniciais da
licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às nqc

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitaQtes^derão rè^ >valor da proposta do
licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item nl^njudicarà o resolado do certame em relação ao
licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes qui cS^^s propostasH valor Igual ao do licitante vencedor, estes
serão classificados segundo a ordem da últ l^^sta in8M|al apresaAa durante a fase competitiva.

14.9. Serão registrados na de pil^^s preços e quantitativos do licitante mais bem classificado
durante a fase competitiva:

14.10. Será incluído, na redrava atalM^a de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com
preços iguais aos ̂ ^|itante^S|dor na^Mjência da classificação do certame, excluido o percentual referente à
margem de preferènHnndo o^na não alBr aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

14.11. O registro a qü^èluB o sÜD« 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de
impos^l^^^de atend^nto^^primeim colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
FederaP

14.12. Se hSi^^ais^^&itante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a ordem da
última proposta ajl^totada durante a fase competitiva:

14.13. A ordem de cl^sificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas
nos artigos 20 e 21 do Decreto n® 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fomecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será efetuada,
na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver necessidade de
contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o Item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá a
informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.
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14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame do SRP,
sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário
do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de São Mateus do Maranhão/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme minuta do
anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme o
artigo 62 da Lei n® 8.666/93:

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima,
todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas n

io deverá obedecer a

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos t§[m^stabele'
Edital.

14.21. O quantitativo apresentado na presente Ata de Regis'
Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econ
obrigatoriedade da sua contratação integral ou pare'

14.22. O detentor da Ata de Registro de Preç
de contratação (Acordão n° 128515/Plenário).

15. DA FORÍ^LIZAÇÃO DAAT^E REGISTRODE PREÇOS

er, durante 3e vigência da Ata de

oa Ata de RáBtro de Preços e neste

se a estinViva realizada pela Secretaria
Mateus do Maranhão/MA, não ensejando a

ía assinatura gera apenas mera expectativa

15.1. Após a homologa
registro de preços, nm^o
estabelecidas nesteVftke seus

llcitante(s)wncedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a ata de
i) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições

15.2. A convocaçã(^^(^ka^doi^^essim como qualquer comunicação entre as parles a respeito da Ata de
Registr^^^^os e do V^tracModuzira^itos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito
mediam^^^^j^-mailwrônic^koutro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

15.3. É fanBáa a^RBAMunicipal de São Mateus do Maranhão/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo esbpuí^^^subitemS.I, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a
assiná-lo, injustific^^^te, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da
aplicação das sançõeseRliveis.

15.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte,
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela (Prefeitura Municipal de São Mateus do
Maranhão/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá à Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico como órgão gerenciador a prática de
todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:
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16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do municipio;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação dos
respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e
racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação
e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades^^antes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com q^bjeto a l^citad^^^^j^^uanto aos
quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizaro procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrad'

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o cd^^ltório, as penaíi^^ decorrentes de Infrações no procedimento
licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla del^e o coi^ft|óríq^as^Rlidades decorrentes do descumprimento do
pactuado na ata de registro de preços ou do desn^^ment^^jfPrções contratuais, em relação às suas próprias
contratações.

16.2. O órgão gerencía^^dei^^jj^ar ainuH^M^^os órgãos participantes para execução das atividadesprevistas nos inciso^|^3,
17. DAS COMPETÊNCIAS üÕÓRGÃO I^ICIPANTE

17.1. ^^gão particraite^m^respo^ltel pela manifestação de interesse em participar do registro de preços,
províde^Sft^encami^memno órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando
couber,^@^^^^rai^^çãoe(^spectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos
da Lei n° S^ndeT^ÉM^^e 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do
qual pretende^^^^rte^R^o ainda:

17.1.1. Garantir que^ntos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados pela
autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços. Inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em
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relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Secretaria iMunícipai de Finanças e Desenvolvimento Econômico, órgão responsável pelo gerenciamento do
Registro de Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos
não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que
não tenha participado do certame iicitatório, mediante prévia consulta ao Órgão desde que devidamente
comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não p
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar
para que este, através da CPL, indique os possíveis fomecedores e
ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registi
optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de;
assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à
do quantitativo de cada item registrado na /(^de
independentemente do número de órgãos n
alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

Preços, obse
e que não p

18.5. As aquisições ou contraf
a 50% (cinqüenta por cent|^os q
órgãos participantes (art. Di

18.6. Após a
solicitada em até nó

7.892/2013;

18.6.1:

prorrogaç.

quando

tivos

® 7892, de 2

erenci

p o p

aram do

éresse junto
os preços a se

quando
'o Gerenciador da Ata,
<ratícados, obedecida a

as condições nela estabelecidas,
e as obrigações anteriormente

lão poderá exceder, na totalidade, ao dobro
órgão gerenciador e órgãos participantes,
rt. 22, §4® do Decreto n® 7.892, de 2013,

fere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade,
,ta de Registro de Preços para o órgão gerenciador e

Taiterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

p órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
de vigência da ata, conforme § 6®, do artigo 22 do Decreto n®

(Mateus do Maranhão/MA poderá autorizar, excepcionai e justificadamente, a
'do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata.

participante.

18.6.2. Compete l^^ão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratuaii^me assumidas e a aplicação, obsen/ada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações.
Informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não será exigida garantia de execução contratual.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.
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20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Termo de Contrato ou emitido
instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatàrlo terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para assinar
o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital.

20.3. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou^meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebims

20.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igj^al perio ^^ygtificada do
adjudicatárío e aceita pela Administração.

20.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equi^ adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

20.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando^^ relação de n^^j^ ali estabelecida as disposições
da Lei n® 8.666, de 1993;

20.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e^^visões contida^^bdltal e seus anexos;

20.5.3. A contratada reconhece que as hifues del^^ão são aquS previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n®
8.666/93 e reconhece os direitos da Administra^ft^vistosB^rtigos^vSO da mesma Lei.

20.6. A vigência do contrato ca^jjgs da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos
teimos do art. 57, inciso II da Lei n®

20.7. Previamente^contr^^^ a A^^^ração realizará consultas para Identificar possivel suspensão temporária
de participação em^B^o, no^^^ do^^^u entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impediti^Rnefôs, on^^o o dinto no art. 29, da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018, e
nos termos do art. 6®, lud^^i® 10.slBte 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.8. ̂ BÉ^íão da »natun^^ontrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
neste Ean8^^^^|evei^^er mlQ^as pelo llcitante durante a vigência do contrato;
20.8.1. Na hipft^d^^^mdade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de
até 05 (cinco) dia^^^ sob p^a de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.9. Na hipótese d^vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuizo da aplicação das sanções das demais cominações legais
cabiveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classifícação, para, após a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.
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22. DA EXECUÇÃO, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO
OBJETO E GARANTIA DO PRODUTO.

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Raíerência,

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10. i n** 8.666/199^empresa que:

oae

a) Convocada, não assinar o contrato (quando for s<n||da a aquisiçãi
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entre^^^cumentação"

ARP ou do Contrato

c) Não mantiver a proposta;
d) Ensejar o retardamento da execu
e) Falhar ou fraudar na execução d
f) Comportar-se de modo inidôneo
g) Fizer declaração falsa;
h) Cometer fraude fiscal;
I) Deixar de executar td!

contratação;

contratual;

quer das obrigações

ida no ato da assinatura da

25.2. A empresa
responsabilidade ci

ometdl^^squer'
jnal, à

a) Multa compeiwdl

 assumidas em decorrência da

[ifrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da
|s:

dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
ar a af^de registro de preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo

b) Multc^^jatómn» 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado
sobre oift^a parcia não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração,
poderá ocoAa não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sei^^ejuízo da rescisão unilateral da avença;

c) Muita moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o
valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias
subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;

d) Muita moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses
não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida.
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e) Multa compensatória de até 10% {dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total
do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação Inadimplida;

f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o conseqüente
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos.

25.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções prevista na J^^deste item.

25.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-à em processo^mini^
contraditório e a ampla defesa á empresa, obsen/ando-se o procedimg^previsto^^Leu
subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n® 8.959/20C

25.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, ei
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o danj^ causado à
proporcionalidade.

25.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela SEMUS e comun
contrato ou documento equivalente, poderão a críH^íieste ser isenta:

26.

issegurara o

1993 e

^sideração a^wídade da conduta do
^tração, oomado o principio da

antes dos prMis de entrega consignados no
ou parcialmente da multa.

DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá26.1. Até 03 (três) dias útel
impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGN

www.licitasaomat

lízada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema

26.3. Caberá a

impugna ""

26.4.

26.5. Os pe<
(três) dias úteis H
intemet, em campo p

responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a
is contados da data de recebimento da impugnação.

finída e publicada nova data para a realização do certame.

nentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03
à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via

t do Sistema no endereço eletrônico www.licitasaomateus.com.br.

26.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame:

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro,
nos autos do processo de licitação.
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26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão
cadastradas no sitio www,llcitasaomateus.com.br. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas,
que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não Identificado no processo para responder pela
proponente.

sessoa designada para a
.^estatuto ou contrato

pública ou

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada po.
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, confo
social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administra'
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Editai).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no si^m^etrónic^

27.2. Não havendo expediente ou ocomendo qualquer fato supB|níente que Impl^femalização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o pfc|iro dia útil sSiequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja c^^yiicação em cont^^pela Pregoeira.

27.3. Todas as referências de tempo no
DF.

27.4. No julgamento das proi
substância das propostas, dos doi
e acessível a todos, atrlbuiqâyhes v

27.5. A homolog

27.6. As normas dí
interessajes, desde qu^ãd^
segura^B^^trataçâc

27.7.

será, em nerhm^^so, rã:
licitatório.

rome

durante a se^ft pública observarão o horário de Brasília -

Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
ica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata
e habilitação e classificação.

não implicará direito à contratação,

seTão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a

pdos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
vel por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-à o
do vencimento. Sò se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da Isonomia e do Interesse público.

27.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação:
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27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão
do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis,

27.11. Em caso de divergência entre disposições deste Editai e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital,

27.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÂO-MA poderá revogar este Pregão por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomávei, ou anuiá-io por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório;

27.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato;

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não ge

27.13. E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posten
sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

27.14. O Edital está disponibilizado, n?^^ integra,
www.licltasaomateus.com.br,httDs://www,tce,ma-QOv,br/sacoD/mur^site.
coisaomateus2021@Qmail.com. e também Dod^|ào ser lidos e/oJ
Licitação, situada no Centro Administrativo, localíz^^te Praça da Matri
do Maranhão/MA, no horário das 08h00minJ||o hoi^|fe^2h00min (do:
os autos do processo administrativo permane^^com^Aíranqueada

mexos:

UNTA

RECOS;

romover destinada a esclarecer

is que deveriam ter

endereço eletrônico:
atr9^ do e-mail

os na Sala da Comissão Permanente de

^42, CEP; 65,470-000, Centro - São Mateus
loras), mesmo endereço e período no qual
Interessados,

27.15. Integram este Edital, par

ANEXO!-TERMO DE RE

ANEXO II-MODELO DE

ANEXOIII-MODELÍàDED

ANEXO IV-MINU

ANEXO V- MINUTA

SOO MARANHAO/MA, EM. DE DE 2023.

Lucélía Martins

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n° 002/2021-GP
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13
i/4

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" /2023
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

1.1. Este Termo de Referência visa orientar e instruir as condições estabeiecidas para o Registro de Preços para
eventuai contratação de empresa especializada na prestação de serviços de confecção de próteses dentárias, para
atender as necessidades do Programa de Saúde Bucal da Secretaria Municipai de Saú^ do municipio de São Mateus do
Maranhão - MA.

;2, JUSTIFICATIVA:

2.1. Tendo em vista a importância dos serviços odontciógico]
atendimento aos usuários do SUS, púbiico aivo no Municipio de S;
quando se encontram adentados, a necessidade de próteses byg^qui
desses pacientes.

eciaiizados

s do Maranhão

rocedam à r

:eses dentárias para
por parte dos usuários,
ração da saúde bucai

2.2. A Confecção de próteses dentárias por se tratar de íll^^iço de sumà^|firtância aos pacientes de baixa
renda do municipio constitui-se em uma série de medidas que visaÉjterantir prevençl^ recuperação da saúde bucal
dos pacientes com as ações e serviços oferecido^te ações em saúo^^al são voltadas para os cidadãos de todas as
idades, com ampliação do acesso ao tratament^^ntológico gratui^B^'^°''^"'^° ^ quaiidade de vida da
população.

2.3. Estabelecer contrato de prestação de
SUS vigente na data do pagame
atendimento junto às UNIDADEna área de odontologia, em^^cia
3. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFÍCÃCÕES TÉCNICAS:

eses bucais, com base nos preços da Tabela
e igualitária os usuários do SUS que busquem

GRAMA SAÚDE BUCAL de São Mateus do Maranhão/MA,

idades Hese

3.1. Os produtos'
Especificações e Qu

3.2.

dos usuá'

specítipções, quantidades e unidades constantes no Anexo I - Planilha de

constituem uma estimativa, em função de eventuais demandas das unidades e

4. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

4.1. Os serviços^^ realizados nas dependências do Laboratório vencedor;
4.2. Os serviços deverão ser solicitados por profissionais previamente autorizados pela Secretaria Municipai de
Saúde, seguindo os critérios de prioridade estabelecidos em Protocolo;

4.3. O Prestador deverá manter uma escala fixa de atendimento, não podendo aiterá-la em período inferior a 30 dias,
tendo como referência o horário de funcionamento das Unidades Básicas de Saúde;

4.4. Os relatórios mensais obrigatórios deverão ser entregues mensalmente até o último dia útil do mês, com período
compreendido do 1° ao último dia do mês da realização das consultas e procedimentos;
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4.5. Os relatórios mensais obrigatórios deverão seguir o modelo definido pela Secretaria Municipal de Saúde;

4.6. O profissional deverá manter atualizados os prontuários ou fichas de acompanhamento dos pacientes em local
seguro, e somente acessível aos profissionais diretamente envolvidos em seu tratamento/reabilitação;

4.7. O profissional receberá o pagamento pelos serviços comprovadamente prestados por meio de envio do
Protocolo de Encaminhamento e Relatório Mensal.

5. DAS AMOSTRAS;

5.1. O pregoeiro PODERÁ OU NÃO, solicitar da liciíante classificada provi
apresentação de amostras, para verificação da conformidade com as especificações
Termo de Referência.

5.2. As amostras solicitadas deverão ser RECEBIDAS em 24H

convocação do licitante por parte do Pregoeiro da Prefeitura Munic]
indicado, sob pena de desclassificação, e deverão guardar estrit
ANEXO do presente Termo de Referência.

E E

5.3. As amostras solicitadas e mencionadas no item^

PREFEITURA, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

5.4. A amostra consistirá na apresentação
lacrado, Identificado com o número do Pregã^o CNF
modo que os adesivos não sejam colados tkb a
relação em que conste todos os Itens envlados^qte que i

5.5. O produto apresentad
técnicas que constam deste Term/?

aso a amost

pmpatibili
licita

QU

São Mateus

de com as e

lente em primeiro lugar, a
belecldas no presente

RAS), cBTífados da
ranhão, em local a ser

ificações constantes do

serão arilBdas por sen/ldor Indicado pela

cedor respectivo, devidamente embalado e
Itante, o Lote e o Item a que se referem, de
spectivo, e deverão vir acompanhadas de

:sa apresentação será da licitante;

useado para verificação do atendimento às especificações
aos testes necessários.

5.6. Os produtos^apres
disposição da(s) pn
será computada paraBEBde qua

rnostra poderão ser abertos, manuseados, desmontados, Ficando à
se encontrarem ao final da avaliação técnica. Portanto, a amostra não

5.7.

verific

análise,'

5.8. Em

serão mantidas á

|recebia^fe prazo estabelecido ou, se porventura, a amostra submetida a teste para
De e'^B|dade apresente defeitos de fabricação ou problemas de funcionamento durante a
LserálAmaticamente desclassificada.

! necêS^K e a critério da CONTRATANTE, as amostras apresentadas pelas licitantes vencedoras
necirn^o dos materiais adquiridos, para que sejam efetuadas as confrontações necessárias.

5.9. Após a homolo^ção da licitação, a licitante desclassificada que tiver apresentado amostra será convocada a
redrar o material no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da convocação a ser encaminhada pela
CONTRATANTE.

5.10. A não retirada da amostra no prazo fixado acima será presumida como renúncia do licitante ao objeto, que
poderá ser doado ou inutilizado pela PREFEITURA, sem gerar ao licitante direito à indenização.

5.11. O licitante que não se dispuser a colaborar com as diligências preliminares, apresentar a amostra fora do prazo
estabelecido ou apresentá-la em desacordo com as especificações, será desclassificado e o licitante subsequente
convocado;
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5.12. A aceitação da proposta fica condicionada à aprovação das amostras solicitadas;

5.13. O Pregoeiro, aseujuizo, poderá dispensar a apresentação de amostra nas seguintes situações:

5.14. Se a Prefeitura possuírem seus estoques ou em uso o produto ofertado pelo licitante;

5.15. Se for possivei a verificação das especificações do produto por meio de sites na Internet ou de documentação
enviada eletronicamente pelos lícitantes.

6. DO ENQUADRAMENTO LEGAL:

6.1. O objeto deste Termo de Referência é considerado comum porque è definic ^í^ções usuais
no mercado, tendo como critério de escolha o preço ofertado somente, cab^^ a adoi nos
termos do parágrafo único, do art. r, da Lei 10.520/2002.

6.2. A modalidade de licitação ora escolhida confere maior celmn^B|[ocesso, comd^^bém amplia o universo
dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interess^^lico s^^^s satísfatoril^te atendido mediante
a adoção dessa modalidade.

6.3. São aplicáveis ainda à licitação, a Lei Complementar 1^^/2006 com aItSBães da Lei Complementar
147/2014e, subsidiaríamente, a Lei Federal n"8.6^1993edemaisn^^s regulamentares pertinentes àespécie.

6.4. Em atendimento à LC n® 123/20!^que i^ffl^o Estatuto l®onal de Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte, alterada pela LC n® 147/201^81^ acor^BegulamentagP^de decreto 8.538/2015, fica estabelecida a
margem de preferência para os itens cujo vaR^^ima^Bb^^^^ 80.000 (oitenta mil reais) a realização de
licitação exclusiva às microempiesas e empreS^gf peq^BpR^ nos termos do disposto no art. 7° do decreto
acima mencionado.

6.5. Será utilizado o SImaa de de PreçòsjrBinbldes do Decreto Municipal n® 029/2015, de acordo com
a conveniência/demar

7. CRITÉRIOS DE JULGAMENTOT

7.1. Para julgamenAe^^ificaç propostas deverá ser adotada o critério do fvIENOR PREÇO UNITÁRIOPOR ll^^^^radas s^^pa^BSçÕes OTtiidas neste Termo de Referência.
8. 00 VALOR ESTIMADO:

8.1. O valor para o atendimento das despesas, estará disponível após pesquisa de preço que
será realizada pelo^n^de Compras da Secretaria Municipal de Saúde de São Mateus do Maranhão, em conformidade
com a legislação pertir

8.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as despesas relativas à futura
contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas acessórias e/ou necessárias ao cumprimento do objeto, salvo
disposição legai em contrário.

9. DA DOCUMENTAÇÃO DE REGULARIDADE E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

9.1. Poderão participar a pessoa jurídica que seja do ramo de atividade compatível com o objeto especificado neste
Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste instrumento, além daquelas previstas em
legislação pertinente para objetos sujeitos a regime da Vigilância Sanitária.
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9.2. Entre as obrigações técnicas, de acordo com exigências da Vigilância Sanitária, e, objetivando garantir que os
proponentes interessados em fomecer o objeto aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas,
bem como assegurar que a qualidade de seus serviços esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser
apresentada a seguinte documentação:

a) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
COMPROVANDO que a llcitante forneceu ou fornece materiais compatíveis com o objeto deste Termo de

Referência. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço

completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor

responsável, com expressa indicação de seu nome completo e carao/funcão:

b) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Odontologia da UF^^citS

c) Certidão de Inscrição e Regularidade do responsável Técnico jui^j^^onselho R^q| |i^ Odont3l^ia UF da
licítante;

d) Inscrição no Cadastro Nacional dos Estabelecimentos Saúdèi^^), devidamé^ registrado conforme
Portaria n" 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012;

e) Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou ÜA|a Sanitária E^l^al, Municipal ou do Distrito
Federai, emitida pela Vigilância Sanitária da Secroteria de Saúde E^^^, Municipal ou do Distrito Federal, da sede do
iicitante, consoante disposto no art. 51 da Lei i

10. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DÕ OBJETO;

10.1. A execução dos servicos-será feita B^&em como. o prazo de execução será de 15
(quinze) dias úteis, após recebiri

10.2. A simples entregá^^ról oi^eíf^^erviços não implica na sua aceitação definitiva, o que
oconerá após a vistoria e con^lft^ dade pela SEMUS, em seguida serão recebidos:

a) Provisoriament^^^^da en (o da verificação da conformidade com as especificações constantes
no anexo deste Termoi

b) Dew^^KDte, apómventnão da conformidade com as especificações constantes do anexo deste Termo de
Referèncsj^^^^uequ^K aceit!||b, que se dará até 03 (três) dias do recebimento provisório.

10.3. 0(s) t^fe^dor (S|^ará (ão) obrigado(s) a substituir no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, após o
recebimento de nd^feão expedida por esta SECRETARIA, independente da aplicação das penalidades cabíveis, sem
quaisquer ônus para^ra Secretaria, as próteses que venham a ser recusadas, podendo as próteses substituídas
ser(em) submetidas a e«me técnico.

10.4. A Ordem de Serviços deverá vir anexa a Nota Fiscal no ato da entrega das próteses, que deverá ser feita nas
Unidades Básicas de Saúde do município.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

11.1. Por se tratar de previsão para futuras e eventuais contratações, é dispensável a informação de dotação
orçamentaria para a cobertura da despesa, devendo ser informada somente quando da formalização do contrato.
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12. DA CONTRATAÇÃO:

12.1. A contratação será fonnalizada por instrumento de contrato a ser elalxirado pelo setor competente e deverão ser
observadas, para todos os efeitos, as disposições constantes neste Termo de Referência, especialmente quanto aos
prazos, condições de entrega e recebimento, condições de pagamentos, obrigações das partes e sanções.

12.2. Aplicar-se-á ao contrato os mandamentos da Lei n® 8.666/93, a legislação de proteção e defesa do consumidor,
os preceitos de direito público e, supletivamenle, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.

12.3. Para assinar o contrato, o fornecedor beneficiário deverá comprovar todas as

12.4. Considerando-se tratar um serviço de natureza continuada nos termos do inci
prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da as§i
nas hipóteses previstas em lei.

12.5. Após o prazo inicial, o contrato poderá ser prorrogadq
especifico, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguinti

de habilitação.

a) O Contrato ainda esteja vigente;
b) Os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) A CONTRATADA não tenha sofrido puniçíp de natureza
cada periodo de vigência do contrato;
d) A Administração tenha interesse najçntinuí

O valor do contrato permaneça ecol^Bcamen
A CONTRATADA concorde com a

e)
f)

os serviços;

ajoso para

i 8.666/93, o

prrogado

instruído em processo

gria por mais oe 3 (três) vezes na Prefeitura, a

'ministração; e

ação contratual;

ite a celebração de termo aditivo.

A CONTRATADA não te

A prorrogação do^^o deí^^^promoT;
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

13.1. O pagamentd^^^^ado ̂ A^d^^mnte nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento, conferêna^ afete definl^da prótese entregue, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devida^^l^t^tada fis^^^ contmto e de acordo com as demais exigências administrativas em vigor,
acompa^^9^^oectiv1ferdem^Serviços e certidões de regularidade.

13.2. A Noifej|cal/^I^B|tà protocolada na sede da Prefeitura, até o 5® (quinto) dia útil subsequente ao mês da
entrega e aceite c^feiyo, atraTês de oficio, encaminhado à Secretaria Municipal da Saúde, devendo ainda conter todas
as informações nece^ggs para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes.

13.3. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente,
após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

13.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo previsto nesta
cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

13.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao
reajustamento do preço ou à atualização monetária.
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13.6. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Marantião, poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a muitas ou indenizações devidas pela Contratada.

13.7. O pagamento somente será efetuado após o adimpiemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme
ari, 40, §3®, Lei n" 8.666/93.

13.8. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais documentações
necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com inconeções ou ausências de documentos, ensejará a
prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções
verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deg^gj;aso, de sua única e total

13.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contra^ não ten^konco^Kl^kpa forma,
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financ^B^vida peia^B^fl^e, eritr^^ data do
vencimento e o efetivo adimpiemento da parcela, è calculada mediant^^^açâo da seguimBmuia:
EM = I X N X VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número o^s e^B^ata prevista^B o pagamento e a do
efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = índice dfe COTpensaçã^^ieeira = 0,000^438, assim apurado:

i = TX i = (6/100) 1 = 0,00016438

365 TX = Percenl^^^3 anual =
14. DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

14.1. O gerenciamento da a^^^^yut^o CTBtip ficará a cargo de servidor designado formalmente pela
SEMUS, o qual cuidará de inciden^^^N^^ten^^^á documentação, ao controle dos prazos de vencimentos,
eventuais prorrogações, re^^brio eM|g)íco-finan^MI9nios termos do art. 67 da Lei n** 8.666/93.

14.2. 0(s) servi(;^B) desi^Bj^s) anA^ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do futuro cH^^sendo^B|) asse^^^ à prenogativa de:

a) Fiscalizar e at«rdÍBvíços,^BOdo que sejam cumpridas integralmente as condições estabelecidas neste
Termo^ftÉ||Fência, noWai es^nex^e na proposta vencedora;

b) Co^^ff^^g^ihas na execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou <

c) Garantir aoo^^tado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes relacionados
com a execução dos seMços.

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial aplicações de
sanções e alterações do mesmo.

14.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato deverão ser
comunicadas e/ou solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

14.4. A fiscalização exercida pela SEMUS não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da CONTfRATADA pela
completa e perfeita execução do objeto contratual.
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15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

15.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na legislação em vigor e
no instrumento contratual o seguinte:

a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, na proposta e no contrato,
através do servidor designado pela SEMUS;

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens ̂  ^^^oriamente com as
especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e no contrato, para recebimento
definitivos;

d) Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre im^ [aridades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obriga^^da CONTRA conforme ICndiçÕes estabelecidas
neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;

f) Prestar as informações e os esclarecimento que venham ^icitados pela íONTRATADA;
g) Efetuar os pagamentos nos valores corre^^g^nte a exe ^bjeto, no prazo e forma estabelecidos neste
Termo de Referência;

h) Observar para que, durante a vigèn^Blo t^^^eiart^^tidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidos no Termo deEeferência, bemv a coi^QB^e com as obrigações assumidas, inclusive com
solicitação de novas certidões ou^Btej^encid^

1) Não permitir que "^mm" cui^^^ obriga ^^KjlFse sujeitou a CONTRATADA;

J) Permitir ac^^([ps ernp^i^os da^^TRATADA às suas dependências para o recebimento ou substituição
da prótese;

k) Beieitar, no tod^ e^bde, a p^^es em desacordo com as exigências deste Termo de Referência;

15.2. ^B^lb^iat^o^^tam^^de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que prejudique, de
qualquer fo^^^fisRM^wu ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercido das
suas funções ql^to foraiffi^pídas.

15.3. A SEIvlUS n^^pponderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perante terceiros, ainda
que vinculados à executo do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

16.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor e
no instrumento contratual o seguinte:

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;
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a) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local indicados neste
Termo de Referência, na proposta e no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a; marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de validade;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 12.13,14
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

c) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os tome
irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;

d) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a
dolo na execução do objeto, inclusive por acidentes que venham a ser vitimas seus eri
da entrega do objeto.

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixa^^^te Termo
com avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções previs^K instrumento cé

IÍ[os, decorrentes de culpa ou
luando do transporte e

ncia, o iTOicamento
Tual;

f) Informar, por escrito, até a data da assinatura do conti^'o nonffl^^anco, Agêfl^e o número da conta
bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem (^^o nome e com^^p prepostoWsignado a representar
a empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone m^^lular e email);"'

g) Comunicar ao Gestor/Fiscal da SEMUS, qq, prazo máximo^Bfi (setenta e diJas) horas que antecede à data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumpíQ^ do prazo previ^Kom a devida comprovação;

h) Arcar com todas as despesas, dire
qualquer ônus a SEMUS;

I) Não transferir a tercei
subcontratar qualquer das prestaçSl

j) Manter, dura^
condições de habili

correntes diSmprimento das obrigações assumidas, sem

em mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
to nas condições autorizadas no instrumento contratual;

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
exigid^Q Termo de Referência.

L17. DA FORMALmÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

17.1. .^Hj^^iomologl^ dMjgção, á(s) licitante(s) vencedora(s) será (ão) convocada(s) para assinar a ata de
registro c^^^H^oraznáxirn^p05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições
estabelecio^tet^^^^Mjá Anexos.

17.2. A convo?iB&da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata de
Registro de Preços eW|pntrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito
mediante protocolo, e-riSil eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

17.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado nosubitem 11.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a
assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação
das sanções cabíveis.

17.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, durante
o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Mateus do
Maranhão/MA.
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17.5. A Ata de Registro de Preços poderá ter validade de 12 (doze) meses.

IB-DASUBCONTRATAÇÂO:

18.1. Fica vedada a subcontrataçâo.

Í9. DO REAJUSTE:

p exigida no ato da

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

20. SANÇÕES:
20.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 10.520/2002 e i

a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada^
b) Apresentar documentação falsa ou deixar^
assinatura da ARP ou do Contrato

c) Não mantiver a proposta;
d) Ensejar o retardamento da execução doU^o contratual;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato^
f) Comportar-se de modo inidônep ou ilícito;
g) Fizer declaração falsa;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Deixar de executar total brigações assumidas em decorrência da
contratação;

ei n® 8.

isição);
ar documen

20.2. A empresa que cometer q
responsabilidade civil e criminal, S

a) Multa compensatc
recusa injustificada eA^sinarf

b) Multa morai
sobre o valor da parcef
ocorre^^l&aceitação
prejuíz^Dvãa.unilat^

as infra cnmin

le até

de reg

no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da

^(dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
^ preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto;

és déSImos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado
Jimite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá
I configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem

c) MuIflQ^atóTfi^A^ 0,5®/o (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o
valor da parcela^^umpriaaj^or período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes,
após o qual, a criténi^^dministraçâo, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da ob^p^ão assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

d) Muita moratória de até cinco por cento (5®/o), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses
não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida.

e) Multa compensatória de até 10'/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total
do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcionai à obrigação inadimplida;

f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
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g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o conseqüente
descredenciamento no Cadastro de Fomecedores do Município peto prazo de até cinco anos.

20.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções prevista na letra g deste item.

20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8,666, de 1993 e
subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n® 8.959/2009.

20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a \
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o pl

20.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela SEMUS e comunicadas aojl^os prazfl
contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser isentas tmou parcialmenfl

e da conduta do infrator, o

rcionalídade.

idos no
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ANEXO

(Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de confecção de
próteses dentárias, para atender as necessidades do Programa de Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde do
município de São Mateus do Maranhão - MA).

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. UNITÁRIO TOTAL

PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR UND 700 R$191.67 R$ 134.169,00

2 PRÓTESE TOTAL MAXILAR UND 700 RS 191,67 RS 134.169,00

3 PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL UND 700 A^$191.67 RS 134.169,00

4 INSTALAÇAO DE PRÓTESE DENTARIA UND 2.100 J RS 192,507,00

5 ADAPTAÇAO DE PRÓTESE DENTARIA UND Z100 ^ks9i^■^9^07.00
6

MOLDAGEM DENTRO-GENGIVAL PARA
CONSTRUÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA UND

RS 192.507,00
VALOR TO'f!^$ RS 980.028,00
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I  '

\  fab^i

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N» /2023

ANEXO 11 - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N® /2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023.05.04.0012

SESSÃO PÚBLICA:_/_/2023, ÀS H MIN (.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO / MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOC AL:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( )NÂO( )

ENDEREÇO:

BAIRRO:

TELEFONE:

CONTATO DA LICITANT

BANCO DA LÍCITA CONTA BANCARIA DA LICITANTE:

N® DA AGÊNCIA:

VALOR UNITÁRIO RS VALOR TOTAL RSDESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE

TOTAL POR EXTENSO:

DECLARA QUE:A EMPRESA: "

1 - ESTÃO INCLUSAS^ VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÀRIOS E COMERCIAIS E, AINDA.
OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 • PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO 1} DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 • QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
/ UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.
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te
\M

5 - QUE o PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO I. DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA,

DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA

(ENDEREÇO): TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE
DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE,

LOCAL E DATA

16.2. CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESR»AVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE Al lOEmONTENDO PREÇOS
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXE|Ul\ EGISÜtÃO EM VIGOR, OU
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEfl» lEMAIS LICITANTES.
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023

ANEXO III - "MODELO DE DECLARAÇAO CONJUNTA

Uma. Sra.

Pregoeira
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão- MA

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N°XXXX/XXXX.
Data da realização do certame: XX de XXXXX de XXXX.

Prezado Senhor,

A empresa , inscrita no CNPJ n®
Sr(a) portador (a) da Cl n®
sanções administrativas cabivels e sob as penas da lei, em espec

1) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; ni^ermos do
que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite^ncipar do
existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outroi^^conhecer
todos os seus termos.

ermedio

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9°,
servidor público ou dirigente de órgão ou en]

b. Declara também, nos termos do

vedadas.

c. Declara ainda, para fins
Lei n® 9.854, de 27 de outi^ro
insalubre e não emprega m^Lde

Quanto à el

an

2) uuanto a eia||mçao

I Federal n.® 8.

te ou responsa

LFederal

sentantelegal o (a)
, DECLARA, sob as

sileiro, que:

ederal n.® 8.668/93,
epígrafe, e que contra ela não
o Edital e que se submete a

b)
participa

c)

ncso

os

;3, que não possui em seu quadro funcional
pela licitação.

.666/93, que não incide em suas hipóteses

arl. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela
enor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou
^ndição de aprendiz

a) A proposta^BMd elab9l^k.de
não foi, no todo ou direi
participante potencial oi^ fl^ta (identT

reposta:

independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta anexa
idiretJínente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro
o da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

'POSta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro
ificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

Iquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de filB^identifiCBção da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;
d) Que o conte^na proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do
objeto da referida licitação:

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido
com ou recebido de qualquer integrante de (órgão lícitante) antes da abertura oficial das propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmá-la.
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\J4

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

[Observação: em caso armativo, assinalar a ressalva acima ■ Esta declaração deverá ser emitida em papel que
identifique o órgão (ou empresa) emissor]
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N" /2023

ANEXO IV- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
PREGÃO ELETRÔNICO N" /2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023.05.04.0012

O MUNICÍPIO DE SAO MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa^rídlca de direito público interno,
por melo inscrita no CNPJ/MF com sede na bairr^s^ateus do Maranhão/MA -
Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo o Sr bll

e inscrito(a) no CPF sob n° residente neste Municipio de_^São Mat3
denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO
ELETRÔNICO N°..../ tudo em conformidade com o processo adm]
constantes do instaimenlo convocatório da licitação supracitada, e
preços da empresa CNPJ estabelecia

- Estado de CEP Fone/Fax E-maí
brasilelro(a) portador do RG S
previstas no instrumento convocatório e as constantes dest^
normas constantes das Leis Federais n® 8,666/93, 10.520/2002'
aplicáveis, e em conformidade com as disposiçõesAseguir:

COS, re

homo

ato r
e CPF/MF

e Registro d
Federal n

1. CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e c
empresa especializada na prestação de sen/iços
Programa de Saúde Bucal da S
especificações do Termo d^Refe
constituindo assim, em dO'

es gel

'ecçãó

loga

eprese

ador(a) do R.G n®
IA, neste ato

EGÃO
ãusulas è^condições

RESOLVE registrar os
o  na cidade de

o pelo Sr{a)
hdendo as condições

, sujeitando-se as partes às
'2/2013 e demais legislações

tro de Preços para eventual contratação de
dentárias, para atender as necessidades do

do municipio de São Mateus do Maranhão - MA, conforme
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n® /

■partes.

2. CLÁUSUU SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrai
de Preçq^® /
as pa

documentos e inslaições que compõem o Pregão Eletrônico para Registro
is 05 fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se

3. CLÁUSULA TERCEIRA-DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços^^^^u^^ão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n® _/_
Sistema de RegistroaB|rcos, confonne o tabela (s) abaixo:

Item Especificação Unid Quant.
Valor Registrado R$

Unitário Total

3.2.0 preço contratado será fixo e Irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste Instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão advir,
facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de sen/iços
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[M

pretendida nas hipóteses previstas na Lei n® 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis alterações da
presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo
único do artigo 61, da Lei de Licitações.

3.5. O quantitativo apresentado na presente Ata de Registro, refere-se a estimativa realizada pela Secretaria Municipal
de Saúde do Município de São Mateus do Maranhão/MA, não ensejando a obrigatoriedade da sua contratação integrai
ou parcial.

3.6.0 detentor da Ata de Registro de Preços declara esta ciente que a sua assinatu
contratação (Acordão n° 128515/Plenário).

4. CLÁUSUU QUARTA - 00 PRAZO DE VIGÊNCtA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

mera expectativa de

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12
sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3° do art;

5. CLÁUSULA QUINTA- DO FORNECIMENTO

s contínuos,

66/93.

idos a partir da data de

5.1. Os produtos deverão ser entregues, na especifcação, quantida^^^riodicidade especificadas no Edital, Termo de
Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que^a^servância de^^ondições implicará recusa sem que caiba
qualquer tipo de reclamação por parte da inaj[mplem^^produtos devei^^er entregues e está em perfeita condições
e de acordo com o Termo de Referência e aiupsta a^S^tada, sob peSle serem refeitos.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes ai
licitação e anexos.

;to da presente Ata será efetuado nos termos do edital da

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA
EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro
trata § 65 da b

.ofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo de que

7.2. Duran!^^^9l^bgaJ^os vàiores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas^bcone^B^Eituação prevista na alinea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n® 8.666/93 ou redução dos
preços praticado^fcffiercado^

7.3. Mesmo comprovai» ocorrência de situação prevista na alinea 'd" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93, o Órgão
Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover as negociações
junto aos fornecedores, obsen/adas as disposições contidas na alinea °d" do inciso II do caout doart. 65 da Lei n® 8.666.
de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão
gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
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7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará
a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fomecimento, e
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes^^entados; e

7.6.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negocia

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder^^^ação da 'Áta ̂ ^^istro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação m^^ntajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem^iais oinq lueles apurados pela
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA para de^minado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revísão^^poderão ultrà^^p os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre^ valor originaln^^gonstante da pm^sta do Fomecedor e aquele
vigente no mercado á época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas dai^|||o, nd^^de desequil^) da equação econômico-financeira, serão
publicadas no Diário Oficial.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DÃ^A DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fomecedor terá seu {^^ro can^toooeí^^^re^ffinicipal de São Mateus do Maranhão/MA quando:

8.1.1. Não formaliza^^ de^mo de^^|. sem justificativa aceitável;

8.1.2. DescumprirascK(^^a At^B^gisti^e Preços;

8.1.3. N|ft|eifôr reduzii^is^^s registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no mercado;

8.1.4. Estiv^iJpll^^p^cipar ̂  licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.5. For declaradS^âneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7®, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável:

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração uniiateralmente, nos termos da
legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado
por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
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8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decomente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fomecedor.

8.5. O fomecedor registrado poderá soiicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorréncí^^to superveniente que venha
comprometer a perfeita execução contratual, decomenie de caso fortuito ou força maid^

8.6. A soiicitação, peio fomecedor, de cancelamento do preço registrado dev^ser fom mínima
de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos queju§^9^ eciaça^Raliaçâo e
decisão da Administração Púbiica Municipal.

8.7. O canceiamento do registro não prejudica a possibiiidade dd^Tícaçã^A^nção adminntiva quando motivada
pela ocorrência de infração cometida pela empresa, obsej^os os crítèrioi^^belecidos v cláusula nona deste
instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador si^|á conhecimen^aos fomecedores, mediante o
envio de correspondência, com aviso de recebimei^^ou publicado n^mrensa oficiai.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou ina^wvei do fornecCT*, a comunicação será efetivada através de
pubiicação na imprensa oficiai, considerando-^^ipeiad^^ço regj^ío, a contar do terceiro dia subsequente ao
da pubiicação.

8.10. A Ata de Registro de PreçosT^^pií^^^ftjigü^j|erá extinta, automaticamente, por decurso do prazo de sua
vigência.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFiCIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa benel tereços fira obrigada a:

9.1.1. a Ate reÇüs, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equlva1i^»a|zc ) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Execut^^gbjei^^^pdições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e seus
anexos;

9.1.3. Responsabilizai^^lielos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e participante(s) e/ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante:

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atuaiizada de habiiítação e qualificação cujas vaiidades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se peios encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda peios encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
funcionários não manterão quaiquer vincuio empregaíicio com o contratante;
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9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação:

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em pade, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da notificação, por produtos com
características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de preços, para
representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas execução
do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do co[]{|^^ prestar os esclarecimentos
necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cy^^rimento
qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispená
o acesso de empregados, prepostos ou^epresS
necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fomecer atestados de capacidade técnica"

10.1.3. Notificar o fomecedor ben

de empenho, a ser repass

execuça

as, sem

obrigações contratuais, inclusive permitindo
DA, devidamente identificados, quando

que atendidas as obrigações contratuais;

is quanto à requisição do objeto mediante o envio da nota
essoalmente pelo fomecedor;

10.1.4. Notificar o

imediatamente a aq

10.1.5. Efetuar os paga

10.1.6."
compatível

10.1.7.

fomecedor, além

ularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e interromper

:adas as condições estabelecidas na Ata e edital;

.mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
^ado;

Darte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pelo
i que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
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desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata,
para que este, através da CCL, indique os possiveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a
ordem de ciassificação.

11.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, Decreto n° 7.892, de 2013,
alterado pelo Decreto n" 9,488, de 2018);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item
a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de R<
ó^ãos participantes (art, 22, §3' do Decreto n' 7892, de 2013, alterad

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não {^jlBbipan
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de víg^ifila da ata, coi
7,892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de São Mateus da Maranhâo/MA
prorrogação do prazo previsto no § 6'^ do artigo Skl Decreto n" 7,8'
quando solicitada pelo órgão não participante

11.7. Compete ao órgão não participant
obrigações contratualmente assumidas e a ap
penalidades decorrentes do de.
informando as ocorrências ao órg

oderao

de Preço
ecreto n® 9,4

ra efetivar a

§ 6®, do

ntidade,

ciador e

lisição ou contratação
10 22 do Decreto n®

autorizar, eiSèpcionai e justificadamente, a
13, respeitando o prazo de vigência da ata.

iça do cumprimento pelo fomecedor das
pia defesa e o contraditório, de eventuais

uais, em relação às suas próprias contratações.

12. CLÁUSUUk DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de

contraditório, ficará
N,® 10,520/02, esubsi
instrum^tt^^m prejuiz<

ondições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia defesa e o
s sanções previstas no Editai, em conformidade com artigo 7® da Lei

além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste
criminai, que seu ato ensejar,

13. CLÁU'^LA"DÉCIMATÊRCEIRA~DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omisn& desta e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Editai d^B^ão que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela licitante,
prevalecendo, em cas^econflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fomecedor do objeto disposto na Cláusula Primeira,
conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo i do Edital da Licitação que deu
origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão da Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação, lavrada
em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei n°
8.666/1993 e 10,520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n" 7,892/2013.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
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14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de São Mateus do
Maranhão/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata. assinam este instrumento,
em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

São Mateus do Maranhão/MA de de 2023.

xxxxxxxxxx

órgão Gerenciador
Rep. Legal
Fomecedc
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N® «023

ANEXO V- MINUTADO CONTRATO ADMINISTRATIVO N» ^«023

Contrato n« XX/2023-SMT

Processo Administrativo n® XXXXX/202X-SMT

Pregão Eletrônico n® XXX/202X.SMT

CONTRATO DE PRESTAÇÃO
ENTRE Si CELEBRAM O

MARANHÃO, POR INTE
MUNICIPAL DE XXXXX, E
FORMA ABAIXO;

O Município de São Mateus do Maranhão, por intermédio d
CNPJ n® XXXXXXX, com sede na XXXXXX. CEP; XXXX - XXX/i
representado por seu titular, XXXXXXX, Cl n® XXXX SSP/MA, C
n® XXXX. Inscrição Estadual n® XXXX, com sede na
representada por seu representante iegal, XXXX, Cargo
presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, decorrente do
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos InstMos pela Lei
Lei Complementar n® 123/2006 e demais normas^lwlamentares

do

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. Contratação de empresa^especializada"'
referência anexo I do edital.

tana Municipa
denominada

ravante

ador do CP

Eietrônico

8.666/199

a especie.

DE FORNECIMENTO QUE

10 DE SÃO MATEUS DO
A SECRETARIA

I  I I NA

inscrita no

[TRATANTE, neste ato
scrita no CNPJ sob o

COlffRATADA, neste ato
têm, entre si, ajustado o

submetendo-se às

Lei Federal n® 10.520/2002,

rme especificações constantes no termo de

1.2. Integram o prese

a) Edital do Preg
b) Proposta de PrI
c) Ata de Registro

2. CLÃUSUU SEGUNDA-DA VIGÊNCIA

'anscrição:

um serviço de natureza continuada nos ternios do inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93, o
será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado

2.1.

prazo de
nas hipóteses p

2.2. Após o prazò^ciai, o contrato poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, instruído em processo
especifico, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) O Contrato ainda esteja vigente:
b) Os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) A CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 3 (três) vezes na Prefeitura, a
cada período de vigência do contrato;
d) A Administração tenha interesse na continuidade dos serviços;
e) O vaior do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e
f) A CONTRATADA concorde com a prorrogação.
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2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;

2.4. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALOR

3.1. O valor global do presente Contrato é de R$ XXXXX (XXXXX).

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes do fornecimento do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do ̂ jg^^^tratação.
4. CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por cont^^^eguinte dOQgj^^o X^RbAÇÃO
XXXXX/ ND XXXXX e Fonte XXXXX. ■jfY^
5. CLÁUSUU QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacionl^^razo de até^^^ta) dias, contados a partir do
recebimento, conferência e aceite definitivo da prótese entreguM^iante a aprelKtaçâo da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada pelo fiscal do contrato acordo com^A^mais exigências administrativas em vigor,
acompanhada da respectiva Ordem de Servi^s e clBfes de regulaiidac
5.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolad^^ede o^BjMura, aUff^" (quinto) dia útil subsequente ao mês da
entrega e aceite definitivo, através de oficio, enc^Hudo à^^^UBRinicipal da Saúde, devendo ainda conter todas
as informações necessárias para^U^^a^itaçâ^k|tar de acfflowm as normas fiscais vigentes.
5.3. O pagamento seoMáto ei^^or~d^^RiV^nada, através de ordem bancária na sua conta corrente,
após assinatura do Termo ai^|ebime^^^nitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.
5.4. O pagam^H^á efetull^|rá$ aiH|atura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo previsto nesta
cláusula, desde que i9^Ai|tor irnpft^ pro^^do pela CONTRATADA.
5.5. ^É|^erão ef^^o^Hí^uer^gamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer
obriga^i^H^j^^ de^malidi^^impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao
reajustarnl^^^^b^^ualiza^ monetária.
5.6. A Pref^^L fvIunicPn de São Mateus do Iviaranhão, poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a nl^^u indenizações devidas pela Contratada.
5.7. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme
art. 40, § 3®, Lei n° 8.666/93.

5.8. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais documentações
necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incomeções ou ausências de documentos, ensejará a
prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções
verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total
responsabilidade.

5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
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para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

Efvl = I X N X VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim
apurado:

l = TX 1 = (6/100) 1 = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

6. CU^USUU^SEXTA-DAGAÍWNTIACONTIÍATUAL

6.1. Não será exigida garantia de execução contratual.

7. ClJkUSULA SÉTIli/lA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO, CONDÍ^ES DE ENTREGA E RECEBIIVIENTO DO
OBJETO:

7.1. Os serviços serão realizados nas dependências do Labo

7.2. Os serviços deverão ser solicitados por profissionais pi^B nte autorízadlT^peía Secretaria Municipal de
Saúde, seguindo os critérios de prioridade estabeMlos em Protocolo!^

vencedor;

nte

7.3. O Prestador deverá manter uma e ^xa de^B^mento, não nfendo alterá-la em período inferior a 30 dias,
tendo como referência o horário de funcion; Iw^s Unra^^BásicayRaúde;

7.4. Os relatórios mensais oj^M^s erão^ft^egue^mn^lmente até o último dia útil do mês, com período
compreendido do 1° ao último díao^Mi ■Éttão^Kpnsultas e procedimentos;

orissional

7.5. Os relatórios menss^^rigatór^ftteverão seguir o modelo definido pela Secretaria Municipal de Saúde;

7.6. O profissio^|Herá manB|tualizaaB^ prontuários ou fichas de acompanhamento dos pacientes em local
seguro, e somente ac^^^^s profirais dii^ímente envolvidos em seu tratamento/reabilitação;

lagairffito pelos serviços comprovadamente prestados por meio de envio do
o Mensal.

7.8. A exIB^o dnBglos será feita de forma PARCELADA, bem como, o prazo de execução será de 15
(quinze) dias úra^|DÓ5 m^^ento da Ordem de Serviços.
7.9. A simples en^|á da prótese objeto da ordem de serviços não implica na sua aceitação definitiva, o que
ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pela SEMUS, em seguida serão recebidos;

c) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as especificações constantes
no anexo deste Termo de Referência;

d) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do anexo deste Termo de
Referência, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 03 (três) dias do recebimento provisório.

7.10. 0(s) fornecedor (es) ficará (ão) obrigado(s) a substituir no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, após o
recebimento de notificação expedida por esta SECRETARIA, independente da aplicação das penalidades cabíveis, sem
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quaisquer ônus para esta Secretaria, as próteses que venham a ser recusadas, podendo as próteses substituidas
ser(em) submetidas a exame técnico.

7.11. A Ordem de Serviços deverá vir anexa a Nota Fiscal no ato da entrega das próteses, que deverá ser feita nas
Unidades Básicas de Saúde do municipio.

8. CLAUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. O gerenciamento da execução do futuro contrato ficará a cargo de servidor designado formaimente peia
SEMUS, o quai cuidará de incidentes reiativos a pagamentos, à documentação, ao coatote dos prazos de vencimentos,
eventuais prorrogações, reequilibrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 ̂ Bh^^6/93.

8.2. 0(s) servidor(es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio _^as as ^
execução do futuro contrato, sendo-ihe(s) assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscaiizar e atestar os serviços, de modo que sejam cumpa^^ es estabelecidas neste
Termo de Referência, no editai e seus anexos e na proposta venc4^ra;

b) Comunicar eventuais falhas na execução dos serviçS^jgterminandi (gr necessário à regularização das
faitas ou defeitos observados:

c) Garantir ao contratado acesso a toda e q^||er informação sa^pcorrências ou fatos reievantes relacionados
com a execução dos serviços.

d) Emitir pareceres em todos os atos da^^j^straç3^j|^vos ̂^Fução do contrato, em especial aplicações de
sanções e alterações do mesmo.

8.3. As decisões e providêno^DR^^^bM^ffi^competência do gestor/físcai do contrato deverão ser
comunicadas e/ou soiicitadA^uton^^^peiior^M^^hábii, para a adoção das medidas convenientes.

8.4. A fiscaiizaoA^ercioM^ SEÜlwião excluirá ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA pela
completa e perfeita ̂ Hk^do o^^|ontratu

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. ^^Q^i^bríga^s e râ ^sabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor e
no instrumi

a) Cumprir tt^^s obrigações constantes neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;
b) Efetuar a ex^BO dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e locai indicados neste
Termo de Referência, n^roposta e no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de validade;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 12, 13,14 e
17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor {Lei n" 8.078, de 1990);

d) Responsabiíizar-se soiidariamente com os fornecedores pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne
irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;

e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou doio
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[}A

na execução do objeto, inclusive por acidentes que venham a ser vitimas seus empregados, quando do transporte e da
entrega do objeto.

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o medicamento com
avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento contratual;

g) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o número da conta
bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e contato do preposto designado a representar
a empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e emaii);

h) Comunicar ao Gestor/Fiscal da SEMUS, no prazo máximo de 72 (setenta e d
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devid

I) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do q
qualquerônusaSEMUS;

nmen

j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem m,
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, excet

,oras que antecede à data da

e;

as, sem

k) Manter, durante toda a vigência do contrato, em c^l htibiiidade com
condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Re

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES?A CONTRATANTE

to

J^mente, as oOnções assumidas, nem
; condi^^autorízadas noKtrumento contratual;

rigações assumidas, todas as

10.1. Constituem obrigações e responsai
no instrumento contratual o seguinte:

a) Designar o Gestor/ Fisc.

b) Receber o objet'
através do servidor design

ente,

ermo

do estabelecido na legislação em vigor e

elo acompanhamento;

s no Termo de Referência, na proposta e no contrato.

c) Verificar m'
especificações const
definitivosj

d)
objeto fom'

razo a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
ferèn^, na proposta e no contrato, para fins de aceitação e recebimento

. COfin^TADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
substituído, reparado ou corrigido;

e) Acomparfi&e fiscali^r o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, conforme condições estabelecidas
neste Termo de Ref^wg, na proposta e no contrato;

O  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondente a execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste
Teimo de Referência;

h) Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidos no Termo de Referência, bem como, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos.

i) Não permitir que "outrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA;
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j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o recebimento ou substituição
da prótese;

k) Rejeitar, no todo ou em parte, a próteses em desacordo com as exigências deste Termo de Referência;

10.2. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que prejudique, de
qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercido das
suas funções que lhe foram atribuídas.

10.3. A SEMUS não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela COIJ
que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano caus
ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 10.5:

a. Convocada, não assinar o contrato (quando for solicit^^ aquisição)
b. Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar o^^entação exi
do Contrato

c. Não mantiver a proposta;
d. Ensejar o retardamento da execução do objS^gntratuai;
e. Falhar ou fraudar na execução do con
f. Comportar-se de modo inidôneo ou i
g. Fizer declaração falsa;
h. Cometer fraude fiscal;
í. Deixar de executar total ou obrigações assumidas

DA perante terceiros, ainda
s em decorrência de

empresa que:

11.2. Aempresaquec

responsabilidade civil f crimí

a) Multa compens
injustificada em assin

até

registi

ançoes:

ato da assinatura da ARP ou

em decorrência da contratação;

inadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da

^ez poBnto) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de recusa
Dreços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto;

b) Mu|(^b^^a de décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o
valor da^^^lB^^p^A até^^ite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a
não aceitaç^noD^Bj^^a a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilatifcja aven "

c) Multa moratória EBté 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o valor da
parcela não cumprida,^ período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o
qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses não
previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida.

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total do
objeto, em caso de Inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
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f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o conseqüente
descredenclamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos.

11.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções prevista na letra g deste item.

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento prevj^i^Lei n" 8.666, de 1993 e
subsidiariamente na Lei n" 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n® 8.959/2009.

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará e
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causad
proporcionalidade. ''

11.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela SEMUS e
contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste

municadas

lê^l^B^uta do
'ado o pnnciplo da

12.

12.1

13.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO

Fica vedada a subcontratação,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATÜÃL
1

isideraça
dministraça

 an

ntas total ou p
2s prazos dewrega consignados no

nente da multa.

O presente CONTRAT

a. Por ato unilateral

hipóteses previstas n^ inciso:
assegurado o conti
cláusula anterior;

acordo ent

aCONconve

previstas nos por ato unilateral da CONTRATANTE, nas
, do artigo 78 da Lei n° 8.666/93, por escrito, com a devida motivação,
dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na

utorizaçâo da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja
om antecedência de 30 (trinta) dias; e,

os da legislação.

13.2. RescindK^^CONTRATO nos termos dos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei n° 8.666/93, além de
responder por perdas^^os decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa conforme
fixado no subitem 11.3 oa cláusula anterior considerando-a divida líquida e certa, e acarretando para a Prefeitura as
conseqüências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei n® 8.666/93, no que couber.

13.3. Em caso de rescisão, conforme motivos previstos nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n® 8.666/93, sem que
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o
direito, se for o caso, aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão.

13.4. Reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da lei
8.666.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES

14.1 Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder
ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos deie decorrentes.

14.2 É vedada a cessão de quaiquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e quaiquer tituio de
crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a ciáusuia "Não à Ordem", retirando-ihe o caráter de
circuiaridade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por títuios
coiocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos
emergentes do presente CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTE aceitará tais títulos, os quais serão
devolvidos, imediatamente, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado.

^5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - REAJUSTE DE PREÇOS

15.1. Os preços são fixos e imeajustáveis.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATÜÃÍS

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disajolina do art.65

16.2 A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas com
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicie

8.666,

contratuais o?néscimos ou supressões que se

aiizado do Coni^.

16.3 É admissível a fusão, cisão ou inco^oràç
observados pela nova pessoa jurídica todosA^quisiti
demais cláusulas e condições do contrato; nâc
da Administração à continuidade do contrato.

contratada còl
habilitação ejj

ixecuçãç

outra pessoa jurídica, desde que sejam
jos na licitação originai; sejam mantidas as
Dbjeto pactuado e haja a anuência expressa

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos'

na Lei n' 10.520/20'

n" 8.078/1990-061

da CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666/93,
aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

nnsiimWb- e normas e princípios gerais do contrato.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1.

compíemi
ambas as p

iresa^^o o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste
B diiBrtis e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes de

18.2. A omissãS^^ierância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigações contratuais ou ao exercido
da prerrogativa decoro^ deste CONTRATO não constituirá renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer seu
direito a qualquer tempo.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. A CONTRATANTE providenciará nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n® 8.666/93, a publicação do
extrato do Contrato no Diário Oficiai do Município (SE FOR RECURSO FEDERAL PUBLICAR TAMBÉM NO DOU).

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA-DO FORO

20.1. Para dirimir quaisquer questões decomentes do presente instrumento, não resolvidas na esfera administrativa.
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5?

será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca do município de São Mateus do Maranhão, excluído quaisquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, as partes assinam o presente instrumento contratual em
04(quatro) vias de igua! teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

São Mateus do Maranhão, de, de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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\A

PARECER lURÍDICO

Referência: Processo Administrativo n° 2023.05.04.0012

Assunto: Análise a respeito da legalidade da Minuta do objeto dc Rcgi-stro de Preços para
eventual contratação dc empresa especializada na prestação de .serviços dc confecção de
prótc.scs dentárias, para atender as necessidades do Programa dc Saúde Bucal da Secretaria
Municipal de Saúde do município de São Mateus do Maranhão - MA.

Modalidade: Pregão Eletrônico

EMENTA: PARECER JURÍDICO. DIREITO
ADMINISTRATIVO. " LICITAÇAO E
CONTRATOS. PREGAO ELETRÔNICO.
REGISTRO DE PREÇO. MINUTA DO EDITAL.
MINUTA DO CONTRATO E DEMAIS

ANEXOS. APROVAÇAO.

1. REI^TÒRIO

Trata se de solicitação dc análise jurídica prévia de minuta de edital de licitação e
re.spcctivos ane.xos por meio desta Procuradoria Geral, na forma do artigo 58, parágrafo único,
da Lei n.^' 8.6Ô6/93 para análise concernente à possibilidade do Registro dc Preços para eventual
contratação de empresa especializada na prestação dc serviços de confecção de próteses
dentárias, para atender as necessidades do Programa dc Saúde Bucal da Secretaria Municipal de
Saúde do município dc São Mateus do Maranhão - MA.

O presente processo administrativo contém 01 volume distribuido ao Setor jurídico
para análise e emissão de parecer, encontrando-se basicamente instruídos com os seguintes
documentos relevantes:

'O
b)

c)
d)

O

S)

h)

i)

j)

Termo de abertura;

Memorando de Solicitação com anexo do Regi.stro de Preços para eventual
contratação dc empresa especializada na prestação de serviços de confecção de
próteses dentárias, para atender as necessidades do Programa de Saúde Bucal da
Secretaria Municipal dc Saúde do município dc São Mateu.s do Maranhão - MA,
datada do dia 03/05/2023, pela Diretora do departamento de Saúde Bucal;
Termo de Rcícrcncia;

Despacho para a elaboração da Pesquisa de Mercado c Mapa dc apuração;
Pesquisa de preços e mapa dc apuração realizada via sistema eletrônico
denominado "banco dc preços" e Pesquisa de Mercado;
Despacho da dispcn.sa do Aviso dc intenção de Registro de Preço, \'i^co que o objeto
é exclusivo da Secretaria Municipal dc Saúde e documento solicitando informação
sobre a disponibilidade orçamentária para acobcrtamento dc despesas;
Documento do contador geral informando da existência da indicação da dotação
orçamentária;

Despacho para manifestação da Concroladoria Geral do Município;
Parecer Técnico da Controladoria Gerai do Município;
Autuação do processo;

Praça da Matriz n.° 42 - Centro
São Mateus do Maranhão - MA - CEP 65.470-000
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O mesmo foi distribuído a esta Procuradoria Ger;il para fins de atendimento da
solicitação supra.

É o relatório. Passo a opinar.

2. ANÀLISEJURÍDICA

Considerações necessárias

A função básica do Órgão Jurídico c apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e
recomendar providencias, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a
real dimensão do risco e a necessidade de .se adotar ou não a precaução recomendada.

Importante ressaltar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos
jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza tócnica, que não é papel da Procuradoria-
Geral exercer a auditoria quanto a competência de cada agente público para prática dc atos
administrativos. Em relação a estes, partiremos da premissa dc que a autoridade competente
municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às
necessidades da Administração, obser\'ando os requisitos legalmente impostos.

De fato. ccm-sc que as especificações técnicas contida.s no presente processo
administrativo n" 2023.05.04.0012, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação,
suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente
determinadas pelo setor competente do orgão, com base cm parâmetros técnicos objetivos, para
a melhor consecução do interesse público.

Por fim, o nosso dever é salientar que determinadas obsen açõcs serão feitas sem caráter
vincLilativo, mas sim com o escopo de gerar segurança da própria Procuradoria a quem incumbe,
dentro tia margem de discricionaricdade que lhe é conferida pela lei de acordo com o art. 38,
paragrafo único, da Lei 8.66Õ/93, para avaliar e ser favorável ou não. Não obstante, as questões
relacionadas a legalidade serão apontadas para fins de correção, caso hajam. O segiiimento do
proce.sso em observância a estes apontamentivs será dc responsabilidade c.\clush'a da
Administração.

Da modalidade licitatória eleita

Trata-se da escolha de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico,
visando o Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação
de serviçtvs de confecção de próteses dentárias, para atender as necessidades do Prf>grama de
Saúde lluca! da Secretaria Municipal de Saúde do município dc São Mateus do Maranhão - MA
dc.scritos no Termo dc Referência nas lis. 003-017 e no Edital do certame, sendo portanto
considerado de natureza do tipo comum, nos termos e em conformidade com as disposições
contidas Lei n° 8.666/93, Lei n" 10.520/2002, Decreto Federal n*-^ 7.982/2013 c nos Decretos
Municipais 029/2015 e 030/2015 além das demais legislações pertinentes à matéria, que julga-se
adequada a opção do órgão pela contratação mediante pregão eletrônico.

LEI N" 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002.
Art. 1" Para aquisição de bens c serviços comuns, poderá ser
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida
por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e ser\'iços
comuns, para os fins c efeitos deste artigo, aqueles cujos
padrões de desempenho c qualidade po.ssam ser objetivamente
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definidos pelo edital, por meio dc cspccificuçi^cs usuais no
mercado.

Infcrc sc que a modalidade de licitação denominada Pregão se adéqua a espécie, visto
que é a modalidade licitatória utilizada para as aquisições ou contratações de bens c scr\'iços
comuns, estes, cujos padrões desempenho c qualidade possam ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais no mercado, o que de fato se obser\'a na modalidade
escolhida.

O artigo 1" do Decreto n' 10.024/19 regulamenta que o pregão na modalidade Eletrônica
para a aqui.sição de bens e a contratação de serviços comuns, inc!uido.s os serviços comuns de
engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública
federal.

Art. P Este Decreto regulamenta a
licitação, na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação
de serviços comuns, incluídos os scr\'iços comuns
de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa
eletrônica, no âmbito da administração pública
federal.

Assim, quanto às normas ao procedimento ora analisado veein que foram obserN-adas as
formalidades exigidas, não havendo vício insanável.

Do Sistema de Registro de Preço
O Si.stema dc Registro de Preço é regulamentado pelo Decreto n° 7.892/2013 e poderá

ser adotado nas .seguintes hipóteses;

Art. 3° O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas
seguintes hipóteses:
I - quando, pelas características do bem ou .serviço, houver
necessidade dc contratações ircc|uente.s;
II - quando for conveniente a aquisição dc bens com previsão de
entregas parceladas ou contratação dc serviços remunerados
por unidade de medida ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a
contratação dc serviços para atendimento a mais de um órgão
ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração.

Em análise aos autos, constata-se a justificativa da autoridade competente para a
escolha do Si.stema de Rcgi-stro de Preço, enquadrando o presente caso na hipótese prevista o
inciso i do art. 3'' do Decreto n° 7.982/2015.
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Minuta do Edital e seus respectivos anexos
Os requisitos c elementos a serem observados na minuta do edital são aqueles previstos

no art. 40 da Lei n*-' 8.666/93.

Os arts. 27 a 40 da Lei n" 8.666/93 encontram-se os requisitos legais e que se relacionam
e limitam a documentação referente à habilitação dos licitantes, critérios de aceitação, as
sançOes por inadimplemento, regularidade fiscal, qualificação técnica e qualificação econômica-
financeira cm que se atende as principais exigências no edital, razão pela qual opinamos pela
sua aprovação pela autoridade competente.

Era o que era cabível relatar.

Da Minuta do contrato

Como preceitLia desde o art. 54 da Lei n° 8.666/93 a respeito dos Contratos, a minuta do
contrato que consta no edital estabelece com clareza e precisão as condições para sua execução,
cumpre essencialmente os requisitos legais, onde obrigatoriamente a análise deve ser procedida
conforme o artigo da lei mencionada acima.

Verificou-.se, portanto, na peça analisada, o cumprimento dos seguintes requisitos e
prcvisõe.s c.\pressa.s na minuta contratual;

a) o objeto c seus elementos característicos;
b) o regime de execução ou a forma de fornecimento;

c) o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-basc c periodicidade do
rcajustamcnto de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento
das obrigações c a do efetivo pagamento;

d) os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de
obser\'açào e de recebimento definitivo, conforme o caso;

e) o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional
programática c da categoria econômica;

f) as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando c.xigidas;
g) os direitos c as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os

valores das multas;

h) os casos dc rescisão;

i) o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Ld;

j) as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando
for o ca.so;

k) a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a Inexígiu, ao
convite e à proposta do licitante vencedor;

1) a legislação aplicável à execução do contrato c especialmente aos casos omissos;
m) a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições dc habilitação e
qualificação c.xigidas na licitação.
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Desta feita o procedimento licitatório ora em análise está cmbasado nos artigos da lei de
regência, estando assim dentro dos limites da legalidadc.

3. CONCLUSÃO

Ante aos fatos expostos c análise jurídica realizada, entende-se por opinar neste
parecer que. diante da presente análise, verificamos que todo o procedimento administrativo ate
o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com os ditames da Lei Federal
n" 8-666/93, que disciplina Contratos e Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e
a estimativa de custo dizem respeito á análise de responsabilidade cxclusi\'a dos setores
competentes.

Por fim, vale destacar, habitualmente, o caráter meramente opinati\'o deste parecer,
propondo o retorno dos autos à Comissão Permanente de Licitação para as providências
decorrentes.

É o parecer, salvo melhor juízo.

.São Mateus do Maranhão - MA, 27 dcjunho de 2023

ARAGAOjgitij^lA PINHld
Prociiwi^dora Geral do Município

Portaria n" 031/2023 - GP

OAB/MA 24.271
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IM

EDITAL DE LICITAÇÃO • SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO - ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2023,05,04.0012

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N® 022/2023.

BASE LEGAL

Lei 10,520/2002, Lei Complementar n". 123/2006, Decreto Federal n» 10,024/2019, Lei
Complementar n", 147/2014, Decreto Municipal n® 029/2015 e Decreto Municipal
030/2015, Decreto Federal n® 8.538/15 e alterações. Decreto Federal n° 7.892/2013 e
aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações e
demais legislações correlatas.

OBJETO

Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de confecção de próteses dentárias, para atender as necessidades do
Programa de Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde do municipio de São
Mateus do Maranhão - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por Item,

REGIME DE

EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

https;//www.licitasaomateus.com.br.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

PROPOSTAS-

SESSÃO PÚBLICA:

02 DE AGOSTO DE 2023,

15H00MIN (QUINZE HORAS),

MODO DE DISPUTA Aberto

VALOR ESTIMADO R$ 980,028,00(Novecentos e oitenta mil vinte e oito reais).

FONTE RECURSO

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária,
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil,
conforme o Art. 7°, § 2° do Decreto Federal n® 7892/2013,

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES;
0 Edital está disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico: www.llcitasaomateus.coni.br, e também poderão
ser lidos e/ou obtidos no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, localizado
na Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65,470-000, São Mateus do Maranhão - MA, no horário das OShOOmin (oito
horas) às 12h00min (doze horas) ou através do e-mail CDlsaomateus?0?1í®amail,com também através do Sistema

de Informações para Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e no
Portal de Transparência do Municipio através do endereço eletrônico httDs://www,saomateus.ma.aov.br/.

ATENÇAO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a prática
das condutas previstas no art, 7" da Lei n° 10,520/2002, que poderá acarretar na aplicação das penalidades
previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais.

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N» 022/2023 • SRP

O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
CONFORME PORTARIA N°026/2023, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N" 10.520,
DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N» 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DA LEI COMPLEMENTAR N°
123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE,

SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N® 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE
EDITAL. E PELO DECRETO MUNICIPAL N® 029/2015 E DECRETO MUNICIPAL 030/2015, LEI COMPLEMENTAR

N® 123/06 E 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO
CONVOCATÓRIO E ANEXOS.

Os Irabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento
de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.licitasaomateus.coni.br. O servidor terá,
dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e
consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet;
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; diiigir a etapa de lances; verificar e
julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autondade competente
quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir
os trabalhos da equipe de apoio: e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a
homologação.

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS-SESSÃO

PÚBLICA:
15H00M DO DIA 02/08/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL: www.licitasaomateu5.com.br

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO R$ R$ 980.028,OOíNovecentos e oitenta mil vinte e oito reais).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para: Registro de Preços para eventual
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de confecção de próteses dentárias, para atender as
necessidades do Programa de Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde do município de São Mateus do
Maranhão - MA, conforme condições, quantidades e exigências estatielecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, fecultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será solicitada de
acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida

São Mateus do Maranliâo - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N® 06.019.491/0001-07
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para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7®, § 2" do Decreto Federal n° 7892/2013.

-DOCREDENCIAMENTO. •—

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA que pemiite a participação dos interessados na modalidade
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO/MA, no sitio vww.licltasaomateus.com.br:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decon^entes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou á alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA.

4.2. A presente licitação é destinada exclusivamente para empresas que estejam na condição de ME, MEI e EPP,
conforme determina o inciso I do art. 48 da LC 123/06.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legai no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
Página 3 de 56



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N" 13.829.344/0001-50

Md

\J^

4.3.S.1. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as iicitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços
de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente editai foi elaborado com foco no dia a dia da
Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais
do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima.

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCiP, atuando nessa condição (Acórdão n® 746/2014-
TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM* OU 'NÃO" EM
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apta a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo 'não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto
na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fetos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n® 2, de 16
de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lli e iV do art. 1® e no inciso iii do art. 5® da Constituição Federal.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante ás sanções previstas em
lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os iicitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no editai, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-à automaticamente a etapa de
envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de
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chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos tennosdo art. 43, § 1° da LC n® 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os lícitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema:

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. t J

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS;

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no
órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada,

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE tJ^NCES.
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
locai indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real
por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito
na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase
de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1.0 lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste editai.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Editai.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor Inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,10 (dez centavos).

7.9. o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados
pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disouta "ABERTO" em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

7.12. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de pronogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enoerrar-se-á
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automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira,
assessorado peia equipe de apoio, justificadamente. admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço,

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados
pela pregoeira,

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do iicitante.

7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a (10) dez minutos, a
sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do
certame, publicada no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO/MA, http://www.licitasaomateus.com.br. quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E
será reiniciada somente apôs decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes,
no sitio eletrônico utilizado para divulgação,

7.20. Caso o Iicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federai, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts, 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto
n« 8,538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de até 5"/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada,

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto,

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercido do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior,

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entte elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,
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7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o
critério de desempate será aplicado exciusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo
de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3®, §
2®, da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no pais;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas
na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.30. Encerada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital:

7.3D.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.30.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos compiementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,
tais como composição de preço unitário.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e
em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7® e no § 9® do art. 26 do Decreto n." 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das
contribuições previstas no art. 176 da instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184,
inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço finai superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCÜ - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivei:
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8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globai ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3.2. Quando o licitante apresentar preço final com desconto superior a 30% (trinta por cento) do
valor estimado no edital, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua
imediata desclassificação, será facultada a realização de diligências para aferir a legalidade e
exequibilidade da proposta.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na tiipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a oconência será registrada em ata;

8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta:

8.6.1.0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for
o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da propostar

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, a Pregoeira exigirá que o licitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e
dentro do prazo de 24(vinte e quatro) horas contados da solicitação;

8.6.3.1. O local de entrega das amostras será na sede da Prefeitura Municipal de São Mateus do
Maranhão/MA, situada na Praça da Matriz, Centro, CEP: 65.470-000 São Mateus do Maranhão/MA, no horário de
OShOO às 12h00 ou das 14h00 às 16h00, devendo ser recebida pelo pregoeira ou quaisquer membros da equipe de
apoio, ou ainda, por alguém responsável pelo setor de compras, sendo registrado por meios fotográficos. Deverá ser
entregue 1 (uma) unidade para cada Item solicitado através do chat;

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema;

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela
Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será
recusada:

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da($)
amostra(s] e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de
Referência;
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8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento:

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento:

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar á disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito
manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a sua
continuidade.

8.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas
das previstas neste Edital;

8.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar
com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado
o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRAPODERÁ VERIFICAR O
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO Â
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO,
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Possuir Cadastro no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA
(www.licitasaomateus.com.br):

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (www.portaldatransDarencia.Qov.brA:

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido-php).
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9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida peio Tribunal de Contas da União - TCU (httDs://DQrtal.tcu.QOv.br/resDonsabiiizacao-
publica/licitantes-inidoneos/t:

9.1.5. e/ou Consuita Consoiidada de Pessoa Juridica do Tribunai de Contas da União (httos://certidoes-
aof.aDDS.tcu.Qov.br/).

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário;

9.1.6.1. Caso conste na Consuita de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas;

9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento similares,
denb« outros;

9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.7. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

9.1.8. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, peio sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL
DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica:

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, para que estejam vigentes na data da abertura
da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada;

9.2.2.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do licitante, exceto se a consuita aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s),
conforme arl. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Editai e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçâo.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N" 06.019.491/0001-07
Página 11 de 56



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ NM3,829.344/0001-60

^3Ô

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz:

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de llcitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolfiimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no Item 5, os licitantes deverão encaminfiar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: li;!.'.'?:-.'''

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI; Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual • CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sitio www.DortaldoemDreendedor.Qov.br:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada • EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL ETRABALHISTA: \

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede ou domicilio
do llcitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos ã Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 ® de maio de 1943;
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9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida peia Secretaria da Fazenda Estaduai onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa
da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais reiacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tai condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivaiente, na
forma da iei;

9.9.9. Caso o iicitante detentor do menor preço seja quaiificado como microempresa ou empresa de pequeno porte
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, sob pena de inabiiitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMÍCO-FINANCEIRA, .

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n® 11.101. de
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos úitimos 60(sessenta) dias, ou que esteja dentro
do prazo de vaiidade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Baianço patrimoniai e demonstrações contábeis do último exercido social, já exigiveis e
apresentados na forma da iei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado tià mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta bem como deverá ser
apresentado o Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário e notas explicativas
(RESOLUÇÃO CFC N® 1.418, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012);

9.10.3. Certidão de Regularidade Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade.

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimoniai e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação
ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da
empresa, na forma da Instrução Normativa n® 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de
Registro Empresarial e Integração - DREl, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da
licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184 §2" da lei
10.406/2002;

9.10.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
baianço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comerciai;

9.10.6. As empresas com menos de 01 (um) exercido financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.7. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.8. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da iicitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da leil0.406/2002;
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9.10.9. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das
fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG = .

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = ̂

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração,
e. a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento)do valor
estimado da contratação ou do item pertinente,

9.10.5. Na tiipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a llcitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em
que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial,
cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013,
alterada pela IN RFB n® 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.10.7. Certidão simplificada e específica da Junta Comercial do Estado do Marantiâo, OU de sua sede de origem, de
acordo com o Art. 1° do Decreto Estadual N° 21.040, de 17 de fevereiro de 2005, para empresários e sociedades
empresarias do Maranhão, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de início da sessão de
apresentação das propostas.

9.11. fQUAUFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11.1. Poderão participara pessoa jurídica que seja do ramo de atividade compatível com o objeto especificado neste
Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste instrumento, além daquelas previstas em
legislação pertinente para objetos sujeitos a regime da Vigilância Sanitária.

9.11.2. Entre as obrigações técnicas, de acordo com exigências da Vigilância Sanitária, e, objetivando garantir que os
proponentes interessados em fomecer o objeto aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas,
bem como assegurar que a qualidade de seus serviços esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser
apresentada a seguinte documentação:

a) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
COMPROVANDO que a llcitante forneceu ou fornece materiais compatíveis com o objeto deste Termo de
Referência. O atestado deverá ser impresso em paoel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor

responsável, com expressa indicação de seu nome completo e caroo/funcão:

b) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Odontologia da ÜF da llcitante;
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c) Certidão de Inscrição e Regularidade do responsável Técnico junto ao Conselho Regional de Odontologia UF da
lícitante;

d) Inscrição no Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde (Cnes), devidamente registrado conforme
Portaria n° 1.825/GM/MS. de 24 de agosto de 2012;

e) Alvará Sanitário ou LIcenp de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou do Distrito
Federai, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito Federai, da sede do
iicitante, consoante disposto noart. 51 da Lei n"; 6360/1976.

10, DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. , .

10.1. A proposta final do iicitante deciarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a
contar da solicitação da Pregoeira no sistema eietrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em lingua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, enb-elinhas ou ressalvas, em
papel timbrado da iicitante devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo lícitante ou seu
representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do iicitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta finai deverá ser documentada nos autos e será ievada em consideração no decorrer da execução do
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n® 8.666/93).

10.5. Ocomendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali conüdas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro Iicitante.

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na Internet, após a homologação.

11 DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da Iicitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no minimo trinta minutos, para
que qualquer Iicitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
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intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições de
admissibiiidade do recurso.

11.4. A falta de manifestação motivada do iicitante quanto á intenção de recorrer importará a decadência desse
direito.

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partír de então, o prazo de três dias para apresentar as
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais iicítantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também peio sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-ihes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta;

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os
que dele dependam.

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o Iicitante declarado vencedor não
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, §1° da LC n® 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos Imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.4. Todos os iicitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, sendo responsabilidade do
Iicitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao Iicitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

14. ̂  DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA . t
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14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para regisbo fonoal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura
contratação, em que se registram os preços, fomecedores, órgão participante e condições a serem praticadas, conforme
as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador; Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de
procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Adminisbação Pública que participa dos procedimentos iniciais
do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: è o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos Iniciais da
licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do
llcitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao
llcitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do llcitante vencedor, estes
serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado
durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na fomia de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com
preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual referente à
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no arf. 3® da Lei n' 8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a ordem da
última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas
nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fomecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será efetuada,
na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver necessidade de
contratação de fomecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá a
informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
Página 17 de 56



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJN" 13.829.344/0001-50

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame do SRP,
sendo-ihe facultada a reaiizaçâo de procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário
do registro a preferência do fornecimento em iguaidade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Municipio de São Mateus do Maranhão/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme minuta do
anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra confonrie o
artigo 62 da Lei n" 8.666/93:

14.18.1. ^ Quando o contrato for substituido pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer a
todas as condições e determinações deste editai e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os iicitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata de
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital:

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços e neste
Edital.

14.21. O quantitativo apresentado na presente Ata de Registro, lefere-se a estimativa reaiizada peia Secretaria
Municipai de Finanças e Desenvolvimento Econômico do Municipio de São Mateus do Maranhão/MA, não ensejando a
obrigatoriedade da sua contratação integrai ou parcial.

14.22. O detentor da Ata de Registro de Preços declara está ciente que a sua assinatura gera apenas mera expectativa
de contratação (Acordão n° 128515/Plenàrio).

15. DA FORMALIZAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) !icitante(s) vencedora(s) serà(ão) convocada(s) para assinar a ata de
registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata de
Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos iegais se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito
mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

15.3. É facuitada a Prefeitura Municipai de São Mateus do Maranhão/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipuiado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a
assiná-lo, injustificadamente. convocar as Iicitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuizo da
aplicação das sanções cabíveis.

15.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por iguai período, quando solicitado pela parte,
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito peia Prefeitura Municipai de São Mateus do
Maranhão/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá á Secretaria Municipal de Finanças e Desenvoivimento Econômico como órgão gerenciador a prática de
todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:
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16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no óigão responsável pelas compras do municipio;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação dos
respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e
racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação
e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos
quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento
licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias
contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das atividades
previstas nos incisos 16,1.3, 15.1.4 e 16.1.6.

^ 17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de preços,
providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando
couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do
qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados pela
autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em
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relação às suas próprias contratações, Informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico, óigão responsável pelo gerenciamento do
Registro de Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos
não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que
não tenha participado do certame iicitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata,
para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a
ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o óigão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n® 7.892, de 2013,
alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50®/o (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n® 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®, do artigo 22 do Decreto n®
7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA poderá autorizar, excepcionai e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® ̂ 892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata,
quando solicitada pelo órgão não participante.

18.6.2. Compele ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação ás suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não Será Exigida Garantia de Execução Contratual.

20. , DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. : v. : -

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Termo de Contrato ou emitido
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instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para assinar
o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

20.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhà-io para assinatura ou aceite da
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

20.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

20.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

20.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, apiicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições
da Lei n« 8.666, de 1993;

20.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no editai e seus anexos;

20.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n'
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.6. A vigência do contrato será até 31/12/2023, contados da assinatura do contrato, podendo ser pronx>gado nos
termos do art. 57, inciso II da Lei n® 8.666/93.

20.7. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018, e
nos termos do art. 6», ill, da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.8. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato:

20.8.1. Na hipótese de imegularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a oréiem de classificação, para, após a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato.

21. PG REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 7. ç

21.1. As regras acerca do reajustamento em sentido gerai do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.
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22. DA EXECUÇÃO, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO
OBJETO E GARANTIA DO PRODUTO. í;

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

23.. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

25. DAS.SANÇÔES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10,520/2002 e da Lei n" 8.666/1993 a empresa que:

a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição);
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da assinatura da

ARP ou do Contrato

c) Não mantiver a proposta;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito;
g) Fizer declaração falsa;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

25.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuizo da
responsabilidade civil e criminai, às seguintes sanções:

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo
previsto:

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado
sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração,
poderá ocomer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o
valor da parcela não cumprida, por periodo superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias
subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da
avença;

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses
não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida.

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total
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do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a muita compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será apiicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação Inadimplida:

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o conseqüente
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos.

25.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções prevista na letra g deste item.

25.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993 e
subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n® 8.959/2009.

25.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, obsen/ado o princípio da
proporcionalidade.

25.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela SEMUS e comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no
contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser isentas total ou parcialmente da multa.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
www.licitasaomateus.com.br.

26.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnaçâo.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo iicitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via
Internet, em campo próprio do Sistema no endereço eletrônico www.licitasaomateus.com.br.

26.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elatioração do edital e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame:

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro,
nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
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administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem gerai, serão
cadastradas no sitio www,licitasaomateus.cQm.br. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legai ou, no caso de empresas,
que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela
proponente.

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato
social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

27.1. Da sessão pública do Pregão divuigar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -
DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do prxesso
licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desatendimento de exigências fonnais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. O licitante è o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação;

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
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implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tentia sido o vencedor, a rescisão
do contrato ou do documento equivalente, sem prejuizo das demais sanções cabiveis.

27.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

27.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA poderá revogar este Pregão por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomàvel, ou anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório:

27.12.1. A anulação do pregão induzà do contrato;

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

27.13. É facultado á autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter
sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

27.14. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico:
www.licitasaomateus.com.br.https://www.tc6.ma.aov.br/sacQD/muralsite. através do e-maii

CDisaomateus2021@Qmail.com. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de
Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n® 42, CEP: 65.470-000, Centro - São Mateus
do Maranhão/MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas), mesmo endereço e período no qual
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

27.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO 11 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO V- MINUTA DO CONTRATO.

SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, EM 14 DE JULHO DE 2023.

Lucélia Martins

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n® 002/2021-GP
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EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N® 022/2023
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO^

1.1. Este Termo de Referência visa orientar e instoiir as condições estatjelecidas para o Registro de Preços para
eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de confecção de próteses dentárias, para
atender as necessidades do Programa de Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde do município de São Mateus do
Maranhão - MA.

2.1. Tendo em vista a importância dos serviços odontológicos especializados em próteses dentárias para
atendimento aos usuários do SUS, público alvo no Município de São Mateus do Maranhão, há por parte dos usuários,
quando se encontram adentados, a necessidade de próteses bucais, que se procedam à restauração da saúde bucal
desses pacientes.

2.2. A Confecção de próteses dentárias por se tratar de um serviço de suma importância aos pacientes de baixa
renda do município constitui-se em uma série de medidas que visam garantir prevenção e recuperação da saúde bucal
dos pacientes com as ações e serviços oferecidos, as ações em saúde bucal são voltadas para os cidadãos de todas as
idades, com ampliação do acesso ao tratamento odontológico gratuito melhorando assim a qualidade de vida da
população.

2.3. Estabelecer contrato de prestação de serviços de confecção de próteses bucais, com base nos preços da Tabela
SUS vigente na data do pagamento, afim, de atender de fonna universal e igualitária os usuários do SUS que busquem
atendimento junto às UNIDADES BÁSICAS DE SAIÚDE/PROGRAMA SAÚDE BUCAL de São Mateus do Maranhão/MA,
na área de odontologia, em especial os pacientes endentados.

3. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

3.1. Os produtos deverão atender as especificações, quantidades e unidades constantes no Anexo I - Planilha de
Especificações e Quantitativos.

3.2. As quantidades apresentadas constituem uma estimativa, em função de eventuais demandas das unidades e
dos usuários.

4. DA EXECUÇÃO DO OBJETO: ri ^ i ii,

4.1. Os serviços serão realizados nas dependências do Laboratório vencedor;

4.2. Os serviços deverão ser solicitados por profissionais previamente autorizados pela Secretaria Municipal de
Saúde, seguindo os critérios de prioridade estat^elecidos em Protocolo;

4.3. O Prestador deverá manter uma escala fixa de atendimento, não podendo alterá-la em período inferior a 30 dias,
tendo como referência o horário de funcionamento das Unidades Básicas de Saúde;

4.4. Os relatórios mensais obrigatórios deverão ser entregues mensalmente até o último dia útil do mês, com período
compreendido do 1' ao último dia do mês da realização das consultas e procedimentos;

4.5. Os relatórios mensais obrigatórios deverão seguir o modelo definido pela Secretaria Municipal de Saúde;
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4.6. O profissional deverá manter atualizados os prontuários ou fichas de acompanhamento dos pacientes em local
seguro, e somente acessível aos profissionais diretamente envolvidos em seu tratamento/reabilitação;

4.7. O profissional receberá o pagamento pelos serviços comprovadamente prestados por meio de envio do
Protocolo de Encaminhamento e Relatório Mensal.

5. DAS AMOSTRAS; >

5.1. O pregoeiro PODERÁ OU NÃO, solicitar da licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, a
apresentação de amostras, para verificação da conformidade com as especificações técnicas estabeiecidas no presente
Termo de Referência.

5.2. As amostras soiicitadas deverão ser RECEBIDAS em 24H (VINTE E QUATRO HORAS), contados da
convocação do licitante por parte do Pregoeiro da Prefeitura Municipai de São Mateus do Maranhão, em local a ser
indicado, sob pena de desclassificação, e deverão guardar estrita conformidade com as especificações constantes do
ANEXO do presente Termo de Referência.

5.3. As amostras solicitadas e mencionadas no item anterior serão anaiisadas por servidor indicado pela
PREFEITURA, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

5.4. A amostra consistirá na apresentação do produto para o item vencedor respectivo, devidamente embalado e
lacrado, identificado com o número do Pregão, o CNPJ e a Razão Social da licitante, o Lote e o item a que se referem, de
modo que os adesivos não sejam colados sobre a descrição do produto respectivo, e deverão vir acompanhadas de
relação em que conste todos os itens enviados sendo que o ônus quanto a essa apresentação será da licitante;

5.5. O produto apresentado como amostra será manuseado para verificação do atendimento às especificações
técnicas que constam deste Termo de Referência e submetido aos testes necessários.

5.6. Os produtos apresentados como amostra poderão ser abertos, manuseados, desmontados, Ficando á
disposição da(s) proponentes(s) no estado em que se encontrarem ao final da avaliação técnica. Portanto, a amostra não
será computada para efeito de quantidade.

5.7. Caso a amostra não seja recebida no prazo estabelecido ou, se porventura, a amostra submetida a teste para
verificação da compatibiiidade e quaiidade apresente defeitos de fabricação ou problemas de funcionamento durante a
anàiise, a proposta da iicifante será automaticamente desciassificada.

5.8. Em caso de necessidade e a critério da CONTRATANTE, as amostras apresentadas pelas licitantes vencedoras
serão mantidas até o fornecimento dos materiais adquiridos, para que sejam efetuadas as confrontações necessárias,

5.9. Após a homologação da licitação, a licitante desciassificada que tiver apresentado amostra será convocada a
retirar o material no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da convocação a ser encaminhada peia
CONTRATANTE.

5.10. A não retirada da amostra no prazo fixado acima será presumida como renúncia do licitante ao objeto, que
poderá ser doado ou inutiiizado pela PREFEITURA, sem gerar ao licitante direito à indenização.

5.11. O licitante que não se dispuser a colaborar com as diligências preliminares, apresentar a amostra fora do prazo
estabeiecido ou apresentá-la em desacordo com as especificações, será desclassificado e o licitante subsequente
convocado;
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5.12. A aceitação da proposta fica condicionada à aprovação das amostras solicitadas;

5.13. O Pregoeiro, a seu juizo, poderá dispensar a apresentação de amostra nas seguintes situações:

5.14. Se a Prefeitura possuir em seus estoques ou em uso o produto ofertado pelo licitante;

5.15. Se for possivel a verificação das especificações do produto por meio de sites na intemet ou de documentação
enviada eletronicamente pelos licitantes,

6. DO ENQUADRAMENTO LEGAL:

6.1. O objeto deste Termo de Referência é considerado comum porque é definido mediante especificações usuais
no mercado, tendo como critério de escolha o preço ofertado somente, cabendo a adoção da modalidade PREGÃO, nos
termos do parágrafo único, do art, 1°, da Lei 10.520/2002.

6.2. A modalidade de licitação ora escolhida confere maior celeridade ao processo, como também amplia o universo
dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais satisfatoriamente atendido mediante
a adoção dessa modalidade,

6.3. São aplicáveis ainda à licitação, a Lei Complementar n" 123/2006 com alterações da Lei Complementar n'
147/2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal n' 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie,

6.4. Em atendimento à LC n" 123/2006, que instituiu o EstaUito Nacional de Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte, alterada pela LC n" 147/2014, e de acordo a regulamentação de decreto 8.538/2015, fica estabelecida a
margem de preferência para os itens cujo valor estimado seja de até R$ 80.000 {oitenta mil reais) a realização de
licitação exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do disposto no art, 7® do decreto
acima mencionado.

6.5. Será utilizado o Sistema de Registro de Preços, nos moldes do Decreto Municipal n® 029/2015, de acordo com
a conveniência/demanda da SEMUS.

r. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

7.1. Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do MENOR PREÇO UNITÁRIO
POR ITEM, observadas as especificações definidas neste Termo de Referência.

8. DO VALOR ESTIMADO:

8.1. O valor total estimado orçado para o atendimento das despesas, estará disponível após pesquisa de preço que
será realizada pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde de São Mateus do Maranhão, em conformidade
com a legislação pertinente.

8.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as despesas relativas à futura
contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas acessórias e/ou necessárias ao cumprimento do objeto, salvo
disposição legal em contrário,

9. DA DOCUMENTAÇÃO DE REGULARIDADE E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

9.1. Poderão participar a pessoa jurídica que seja do ramo de atividade compatível com o objeto especificado neste
Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste instrumento, além daquelas previstas em
legislação pertinente para objetos sujeitos a regime da Vigilância Sanitária,
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9.2. Entre as obrigações técnicas, de acordo com exigências da Vigilância Sanitária, e, objetivando garantir que os
proponentes interessados em fornecer o objeto aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas,
bem como assegurar que a qualidade de seus serviços esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser
apresentada a seguinte documentação:

a) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
COMPROVANDO que a licítante forneceu ou fornece materiais compatíveis com o objeto deste Termo de
Referência. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e caroo/funcão:

b) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Odontologia da ÜF da licitante;

c) Certidão de Inscrição e Regularidade do responsável Técnico junto ao Conselho Regional de Odontologia UF da
licitante:

d) Inscrição no Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde (Cnes), devidamente registrado conforme
Portaria n" 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012;

e) Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou do Distrito
Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, da sede do
licitante, consoante disposto no art. 51 da Lei n°: 6360/1976,

10. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:

10.1. A execução dos serviços será feita de forma PARCELADA, bem como, o prazo de execução será de 15
(quinze) dias úteis, após recebimento da Ordem de Serviços.

10.2. A simples entrega da prótese objeto da ordem de serviços não implica na sua aceitação definitiva, o que
ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pela SEMUS, em seguida serão recebidos:

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as especificações constantes
no anexo deste Termo de Referência;

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do anexo deste Tenrto de
Referência, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 03 (três) dias do recebimento provisório.

10.3. 0(s) fornecedor (es) ficará (ào) obrigado(s) a substituir no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, após o
recebimento de notificação expedida por esta SECRETARIA, independente da aplicação das penalidades cabíveis, sem
quaisquer ônus para esta Secretaria, as próteses que venham a ser recusadas, podendo as próteses substituidas
ser(em) submetidas a exame técnico,

10.4. A Ordem de Serviços deverá vir anexa a Nota Fiscal no ato da entrega das próteses, que deverá ser feita nas
Unidades Básicas de Saúde do município,

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: i/ ; I :

11.1. Por se tratar de previsão para futuras e eventuais contratações, é dispensável a informação de dotação
orçamentaria para a cobertura da despesa, devendo ser informada somente quando da formalização do contrato,

12. DA CONTRATAÇÃO:
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12.1. A contratação será formalizada por instrumento de contrato a ser elaborado pelo setor competente e deverão ser
observadas, para todos os efeitos, as disposições constantes neste Termo de Referência, especialmente quanto aos
prazos, condições de entrega e recebimento, condições de pagamentos, obrigações das partes e sanções.

12.2. Apiicar-se-à ao contrato os mandamentos da Lei n" 8.666/93. a legislação de proteção e defesa do consumidor,
os preceitos de direito público e. supletivamente, os principies da teoria gerai dos contratos e as disposições de direito
privado.

12.3. Para assinar o contrato, o fornecedor beneficiário deverá comprovar todas as condições de habilitação.

12.4. Considerando-se tratar um serviço de natureza continuada nos termos do inciso 11 do art, 57 da Lei 8.666/93, o
prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado
nas hipóteses previstas em lei.

12.5. Após o prazo iniciai, o contrato poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, instruído em processo
especifico, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) O Contrato ainda esteja vigente;
b) Os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) A CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 3 (três) vezes na Prefeitura, a
cada período de vigência do contrato;
d) A Administração tenha interesse na continuidade dos serviços;
e) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e
f) A CONTRATADA concorde com a prorrogação.

12.6. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;

12.7. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

13.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento, conferência e aceite definitivo da prótese entregue, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada pelo fiscal do contrato e de acordo com as demais exigências administrativas em vigor,
acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e certidões de regularidade.

13.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5° (quinto) dia útil subsequente ao mês da
entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Secretaria Municipal da Saúde, devendo ainda conter todas
as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes.

13.3. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente,
após assinatura do Temno de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitanle.

13.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo previsto nesta
cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

13.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao
reajustamento do preço ou à atualização monetária.
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13.6. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

13.7. O pagamento somente será efehjado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme
art. 40, § 3°, Lei n' 8.666/93.

13.8. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais documentações
necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a
prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções
verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total
responsabilidade.

13.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l = TX 1 = (6/100) 1 = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

14. DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: • : i

14.1. O gerenciamento da execução do futuro contrato ficará a cargo de servidor designado formalmente pela
SEMUS, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos,
eventuais prorrogações, reequilibrío econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei n' 8.666/93.

14.2. 0(s) servidor(es) designado{s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do futuro contrato, sendo-lhe(s) assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar os serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições estabelecidas neste
Termo de Referência, no edita! e seus anexos e na proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas na execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes relacionados
com a execução dos serviços.

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial aplicações de
sanções e alterações do mesmo.

14.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato deverão ser
comunicadas e/ou solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

14.4. A fiscalização exercida pela SEMUS não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA pela
completa e perfeita execução do objeto contratual.
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15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

15.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na legislação em vigore
no instrumento contratuai o seguinte:

a) Designar o Gestor/ Fiscai do contrato, responsâvei pelo acompanhamento;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Ternio de Referência, na proposta e no contrato,
através do servidor designado pela SEMUS;

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e no contrato, para fins de aceitação e recebimento
definitivos;

d) Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

e) Acompanhar e fiscaiizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, conforme condições estabelecidas
neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;

f) Prestar as infomiações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondente a execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste
Termo de Referência:

h) Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidos no Termo de Referência, bem como, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos.

i) Não permitir que 'outrem* cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA;

j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o recebimento ou substituição
da prótese;

k) Rejeitar, no todo ou em parte, a próteses em desacordo com as exigências deste Termo de Referência;

15.2. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou proposto da CONTRATADA, que prejudique, de
qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercido das
suas funções que lhe foram atribuídas.

15.3. A SEMUS não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perante terceiros, ainda
que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da mesma, de seus empregados, propostos ou subordinados.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: -

16.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor e
no instrumento contratual o seguinte;

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Tenno de Referência, na proposta e no contrato;

a) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local indicados neste
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Termo de Referência, na proposta e no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de validade;

b) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 12, 13,14
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

c) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores pelos vicios de qualidade e/ou quantidade que os tome
irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;

d) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconentes de culpa ou
dolo na execução do objeto, inclusive por acidentes que venham a ser vítimas seus empregados, quando do transporte e
da entrega do objeto,

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o medicamento
com avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento contratual:

f) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o número da conta
bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e contato do preposto designado a representar
a empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e email);

g) Comunicar ao Gestor/Fiscal da SEIvIUS, no prazo máximo de 72 {setenta e duas) horas que antecede à data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

h) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus a SEMUS;

I) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no instrumento contratual;

j) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência.

17. : DÃFORMAi^ÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: . .

17.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será (ão) convocada(s) para assinar a ata de
registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

17.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata de
Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito
mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

17.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado nosubitem 11.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a
assiná-lo, injustificadameníe, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação
das sanções cabíveis.

17.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, durante
o seu transcurso e desde que ocoma motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Mateus do
Maranhão/MA.
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17.5. A Ata de Registro de Preços poderá ter validade de 12 (doze) meses.

lÍD^UBCÕNT^TÃÇÃ^Í

18.1. Fica vedada a subcontratâção.

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

20. SANÇÕES: ' '
20.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520/2002 e da Lei n® 8.666/1993 a empresa que:

a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição);
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da
assinatura da ARP ou do Contrato

c) Não mantiver a proposta;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratuai;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito;
g) Fizer declaração faisa;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Deixar de executar totai ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

20.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e cnminal, às seguintes sanções:

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto;

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado
sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá
oconer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuizo da rescisão unilateral da avença;

c) Muita moratória de até 0,5% (melo por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o
valor da parcela não cumprida, por periodo superior ao previsto na alinea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes,
após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

d) Muita moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses
não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida.

e) Muita compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total
do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a muita compensatória, no mesmo percentual
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional ã obrigação inadimplida;
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g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o conseqüente
descredenciamento no Cadastro de Fomecedores do Município pelo prazo de até cinco anos.

20.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções prevista na letra g deste Item,

20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em prxesso administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8,666, de 1993 e
subsidiariamente na Lei n' 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n' 8.959/2009,

20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela SEMUS e comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no
contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser Isentas total ou parcialmente da multa.
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ANEXO

{Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de confecção de
próteses dentárias, para atender as necessidades do Programa de Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde do
município de São Mateus do Maranhão - MA).

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. UNITÁRIO TOTAL

1 PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR ÜND 700 R$191.67 R$ 134.169,00

2 PRÓTESE TOTAL MAXILAR UND 700 R$191,67 R$ 134.169,00
3 PRÓTESE PARCIAL REMOV VEL UND 700 R$191,67 R$ 134.169,00

4 INSTALAÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA UND 2.100 R$91,67 R$ 192.507,00

5 ADAPTAÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA UND 2.100 R$91,67 R$ 192.507,00

6
MOLDAGEM DENTRO-GENGIVAL PARA

CONSTRUÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA UND 2.100
R$ 91,67 R$ 192.507,00

VALOR TOTAL R$ R$ 980.028,00
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EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N' 022/2023

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N® 022/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO H" 2023.05.04.0012

SESSÃO PÚBUCA:_/_/2023, ÀS H MIN (.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO / MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ;

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( )NÃO( )

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

N" DA AGÊNCIA:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE
VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

1.

TOTAL POR EXTENSO: i

A EMPRESA: DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÀRIOS E COMERCIAIS E. AINDA,
OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
/ UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.
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5 • QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA,

DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA
(ENDEREÇO): TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE
DEVOLUÇÃO DÊ NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

16.2. CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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EDITAL DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N» 022/2023

:  ANEXO III-'toELO DE DECURAÇÁOCONJUNTÃ

lima. Sra.

Pregoeira
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão- MA

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N» XXXX/XXXX.
Data da realização do certame: XX de XXXXX de XXXX.

Prezado Senhor,

A empresa inscrita no CNPJ n" por intermédio de seu representante legal o (a)
Sr(a) , portador (a) da Cl n° e do CPF n® DECLARA, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

1) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal n,° 8.666/93.
que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não
existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital e que se submete a
todos os seus tennos.

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9®, III, da Lei Federal n.® 8.666/93, que não possui em seu quadro funcional
servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

b. Declara também, nos termos do artigo 9°, I e II, da Lei Federal n.® 8.666/93, que não Incide em suas hipóteses
vedadas.

c. Declara ainda, para fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela
Lei n' 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz

2) Quanto à elaboração independente de proposta:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo llcltante), e que o conteúdo da proposta anexa
não foi, no todo ou em parte, direta ou Indiretamente, Informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (Identificação da licitação), por qualquer melo ou por qualquer pessoa;

b) A Intenção de apresentar a proposta anexa não foi Informada a, discutido com ou recebido de qualquer ouúo
participante potencial ou de fato da (Identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer melo ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato da (Identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (Identificação da licitação) antes da adjudicação do
objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido
com ou recebido de qualquer integrante de (órgão llcitante) antes da abertura oficial das propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e Informações
para firmá-la.
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PREFEITURA MUNÍCIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N" 13.829.344/0001-50

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em papel que
Identifique o órgão (ou empresa) emissor]
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